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Noto dos Editores 
No presente número, a Revista de Política Agrícola apresenta, como contribui­

ção especial, Relatório do Secretário Nacional de Política Agrícola, Dr. Celso Toshito 

Matsuda, analisando as principais ações da Política Agrícola desenvolvida, durante 

os últimos anos. 

A seção de artigos técnicos traz as seguintes contribuições: 

"As Zonas de Processamento de Exportações (ZPE) e a Agrotndústria", por 

Carlos Nayro Coelho, da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

"Alimentos: Sazonalidade de Preços e Inflação", por Getúlio Pernambuco, da 

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

"Comércio e Câmbio Brasil - Argentina", por Sérgio Jbeili, da Companhia Na­

cional de Abastecimento (CONAB). 

"A Questão Jurídica dos Preços Mínimos", por Ignez Vidigal Lopes, da Compa­

nhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

"Os Painéis de Oleaginosas no GATT e a Soja Brasileira", por Mauro Lopes, da 

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

Na seção "Legislação" é reproduzido o voto apresentado no Conselho Monetá­

rio Nacional com as medidas de apoio à cafeicultura brasileira e, no apêndice, é di­

vulgado o Boletim Mercosul, com as últimas medidas adotadas no processo de in­

tegração eúonômica do Brasil com a Argentina e Paraguai. 

Finalmente, na seção "Ponto de Vista", o presidente da Organização das Co­

operativas Brasileiras (OCB), Dr. Wilson Thiesen discute o papel do setor cooperati­

vo como setor dinâmico no processo de retomada do desenvolvimento económico. 
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AABERTURA 
ECONÓMICA E A 
AGRICULTURA 

Revista de Política Agrícola - Ano I - N- 04 

CARTA DA 
AGRICULTURA 

As rodadas de negociações do GATT (Acordo 

Geral de Tarifas e Comércio) têm por objetivo diminuir 

a interferência dos estados no comércio internacional, 

reduzindo o protecionismo e privilegiando a abertura 

das economias e as medidas multilaterais nos negó­

cios entre os países. 

O Brasil, como participante deste Acordo, incor­

porou definitivamente essas premissas na sua política 

económica, abandonando a filosofia protecionista. Há 

uma perceptível evolução do princípio de se ter capa­

cidade para "produzir tudo e de tudo" para o conceito 

de eficiência e da competitividade. Apesar das altas 

taxas de crescimento das décadas de 60 e 70, a inefi­

ciência produtiva, o atraso tecnológico, a redução dos 

investimentos produtivos, a estagnação das atividades 

económicas, a inflação, o desemprego e a fome são 

sinais evidentes do esgotamento do protecionismo 

embutido no modelo de substituição de importações. 

O processo de liberalização económica, ampla­

mente divulgado e elogiado pelos países industrializa­

dos e até mesmo exigido pelos principais organismos 

internacionais, encaixa-se como opção alternativa aos 

tomadores de decisão do país, assim como o foi no 

México, Argentina, Uruguai, Chile, Venezuela, Jamaica 

e na 'índia. Este modelo traz, de um lado, o aumento da 

oferta interna através da importação, beneficiando 

consumidores nacionais e, de outro, a recuperação da 

atividade económica através da concentração de es­

forços naqueles setores que revelaram vantagens 

comparativas, financiados com recursos externos, 
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captados através rio mercado de capitais. Esta lógica, 

teoricamente, está bem clara nos mais antigos e ele­

mentares compêndios de economia. Não existe con­

testação a esse princípio. Questiona-se, entretanto, se 

as condições para que ele atue e produza seus resul­

tados estão sendo observadas, dentro da economia 

brasileira como um todo e do complexo agroindustrial 

em particular. 

O Brasil liberou as exportações e as importações 

de produtos agrícolas e implantou um cronograma de 

desgravamento das tarifas alfandegárias, reduzindo a 

média e a dispersão das tarifas de importação. Elimi­

nou quase todas as barreiras não tarifárias de cunho 

económico. Apresentou uma proposta ao GATT redu­

zindo de 62% para 35% e de 30% para 7%, respecti­

vamente, a média e o desvio padrão das tarifas conso­

lidadas junto a esta Instituição. Internamente reduzi-

ram-se, ou mesmo foram retiradas, quase todas as 

medidas de apoio governamental à produção ou à ex­

portação de produtos agrícolas. 

Estas são evidências de que o Brasil está cum­

prindo a sua parte, que foi reconhecido e elogiado, da 

mesma forma como o foram Argentina e Uruguai, pelo 

Comité do TPRM (Trade Policy Review Mechanism) do 

GATT, que se reuniu no inicio de outubro de 1992, em 

Genebra, para avaliar a política comercial dos países 

signatários do Acordo Geral. 

Ocorre, porém, que, do lado dos países desen­

volvidos, notadamente Estados Unidos, Japão e CEE 

(Comunidade Económica Europeia), não se consegue, 

apesar do discurso "liberalizante", captar sinais claros 

de abertura. Percebe-se que eles estão cada vez mais, 

e sob várias formas (como, por exemplo, as preferên­

cias pactuadas no bojo de acordos regionais formados 

pelas ex-colônias de países europeus - é o chamado 

Acordo de Lomé), se "fechando" e protegendo seus 

mercados. 

Além de manter uma alta proteção efetiva ao se-

tor agrícola - o que contrasta com a proteção negati­

va estimada para a agricultura brasileira e a maioria 

dos países em desenvolvimento - os países desenvol­

vidos aumentam os subsídios concedidos à expor­

tação de seus produtos e aumentam as sobretaxas 

aplicadas aos produtos brasileiros. Recentemente o 

Presidente dos Estados Unidos, George Bush, anun­

ciou a concessão de vários milhões de dólares em 

subsídios à exportação do trigo norte-americano den­

tro do programa de incentivo às exportações de produ­

tos agrícolas norte-americanos, que tem como fim 

precípuo deslocar a CEE de mercados agrícolas que 

antes eram dos EUA mas que,'na prática, são uma 

forte arma de conquista de qualquer mercado, vindo a 

prejudicar inclusive o Brasil, que foi deslocado do 

mercado do frango no Oriente Médio. A CEE acaba de 

aumentar em 316% a sobretaxa imposta à maçã bra­

sileira. 

A conclusão da Rodada Uruguai, portanto, é 

fundamental para eliminar as ações dos países desen­

volvidos nos mercados mundiais e para reduzir a pro­

teção efetiva ao seu setor agrícola. A expansão do 

comércio mundial necessita de regras claras e está­

veis; caso contrário todos perderão com a guerra de 

subsídios; o limite são os orçamentos dos EUA e CEE, 

que parecem já estar dando sinais de esgotamento 

como fonte de financiamento. 

Para o Brasil, a possível redução de subsídios à 

produção e comercialização agrícolas dos países de­

senvolvidos permitirão que nossa agricultura seja mais 

competitiva em mercados que hoje são ocupados pe­

las exportações subsidiadas daquele grupo de países, 

particularmente CEE e Estados Unidos. 

Da mesma forma, a integração regional fomenta­

da pelo MERCOSUL irá permitir um novo arranjo na 

alocação de recursos produtivos, dos países signatá­

rios do acordo bem como também melhoria na posição 

deste bloco no mercado internacional. 
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•ART IGOS DE POLÍTICA AGRÍCOLA 

AS ZONAS DE PROCESSAMENTO 

DE EXPORTAÇÕES (ZPE) 

E A AGROINDÚSTRIA 

Carlos Nayro Coelho (1) 

A teoria de comércio interna­
cional mostra que o sistema de tro­
cas entre as nações é baseado num 
princípio bastante simples que, com 
intensidade variada, determina o 
fluxo de importações e expor­
tações: o princípio da vantagem 
comparativa ou da divisão interna­
cional do trabalho do economista 
clássico Adam Smith. 

Segundo este princípio, o pa­
drão de comércio de um país é de­
terminado pela sua respectiva do­
tação de fatores. Ou seja, se o país 
tem o fator trabalho como fator 
abundante e o fator capital como 
escasso, ele tende a exportar produ­
tos que utilizem intensamente o fa­
tor trabalho e importar bens que 
utilizem muito capital. 

Ainda que existam algumas 
discussões acerca da validade da 
teoria, principalmente em função de 

alguns paradoxos observados (co­
mo o conhecido paradoxo de Leon-
tieff), a verdade é que, de uma ma­
neira geral, o princípio da vanta­
gem comparativa continua sendo a 
principal fonte de explicação teóri­
ca para o comércio internacional. 

A implantação de algumas 
Zonas de Processamento de Expor­
tação (ZPE) visa justamente dina­
mizar a aplicação da teoria da van­
tagem comparativa no Brasil, 
através da utilização dos fatores 
abundantes (mão-de-obra e maté-
ria-prima) na fabricação de produ­
tos destinados exclusivamente à 
exportação. Para isto, o governo 
concederia alguns incentivos, como 
a liberdade cambial total e os servi­
ços de infra-estrutura. 

Como resultado positivo das 
ZPE seriam obtidos: a) maior fluxo 
de capital estrangeiro e tecnologia; 

(1) Técnico da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

b) maior geração de divisas e em­
pregos; c) maximização dos efeitos 
dinâmicos pelo resto da economia 
(tanto através do efeito demons­
tração quanto pela utilização em 
larga escala dos insumos produzi­
dos internamente). 

As principais críticas às ZPE 
são principalmente de ordem fiscal. 
Segundo algumas, as zonas podem 
se tornar fontes incontroláveis de 
contrabando, tráfico ilegal de divi­
sas e evasão tributária. Além disto, 
lembram que as zonas podem repre­
sentar uma ameaça constante de in­
versão de objetivos, como ocorreu 
com a Zona Franca de Manaus, cu­
jo objetivo principal era a expor­
tação e, com o tempo, passou a 
processar produtos para o mercado 
interno. 

Do ponto de vista social, ar­
gumentam que a destinação de re­
cursos e incentivos do poder públi­
co para empresas que necessitam de 
tecnologia moderna e eficiente (ge­
ralmente poupadora de mão-de-
obra), para concorrer no mercado 
internacional, vai estimular o sur­
gimento de "enclaves" ou "ilhas" 
de progresso e bem-estar, cercadas 
de pobreza, miséria e desemprego. 

De acordo com a mecânica 
operacional proposta pelo Governo 
Federal, nas ZPE não haveria ne­
cessidade de cobertura cambial nas 
importações, que seriam livres de 
quaisquer impostos, tarifas QU con-
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troles administrativos. As expor­
tações seriam igualmente livres e a 
remessa de divisas seria^ limitada 
somente pelo estabelecimento de 
um percentual, a ser convertido pe­
la taxa oficial, em cruzeiros, desti­
nado ao pagamento do salário e 
compra de matéria-prima no merca­
do doméstico. O câmbio seria com­
pletamente livre, podendo os parti­
cipantes comprar e vender livre­
mente qualquer moeda forte, desde 
que tenham internalizado os recur­
sos necessários para o investimen­
to. 

Analisando-se as posições 
contra ou a favor das ZPE dentro 
de uma perspectiva técnica e neu­
tra, sem envolvimentos políticos ou 
ideológicos, pode-se chegar a uma 
conclusão básica: todas têm funda­
mento. A instalação de uma ZPE 
em qualquer ponto do território na­
cional pode, na realidade, resultar 
com maior ou menor intensidade 
em fatos positivos e negativos le­
vantados até o momento. Tudo de­
pende de dois fatores: a) natureza 
das atividades de processamento a 
serem desenvolvidas e b) forma de 
implantação das ZPE. 

A natureza das atividades é 
importante porque dela dependem 
os resultados económicos a serem 
alcançados. Sabe-se, por exemplo, 
que para maximizar os efeitos 
dinâmicos da ZPE na economia é 
necessário que as ligações para trás 
(backward linkages) da indústria 
"matr iz" sejam bastante fortes, já 
que as ligações para a frente (for-
ward linkages) são praticamente 
nulas. Para isto, torna-se necessário 
antes da sua definição uma ava­
liação profunda da dotação de fato­
res (factors endowment) das re­
giões a serem beneficiadas, de ma­
neira a evitar que os benefícios da­
dos pelo setor público estimulem a 
formação de enclaves e as ZPE se­
jam simples empórios para "monta­
gem" de componentes importados. 

No caso dos estados nordesti­
nos, a dotação de fatores é conhe­
cida: abundância de mão-de-obra 
não especializada e de alguns tipos 
de matéria-prima de origem mine­
ral, agropecuária e pesqueira. 

No atual contexto, para a uti­

lização de matérias-primas de ori­
gem mineral produzidas na região, 
abrem-se duas perspectivas: alumí­
nio (já produzido em larga escala 
no Maranhão) e subprodutos si­
derúrgicos. Com relação ao alumí­
nio, as possibilidades são remotas, 
de vez que são poucos os produtos 
finais cujo grau de utilização do 
alumínio seja suficiente para gerar 
um valor adicionado compensatório 
nas ZPE. 

No caso dos produtos si­
derúrgicos, dado o grande volume 
de investimentos necessários, tanto 
para a produção dos insumos quan­
to para a geração de produtos fi­
nais, tudo vai depender do anda­
mento dos programas governamen­
tais para o setor e, logicamente, do 
tipo de emprendimento capaz de 
atrair grande quantidade de capitais 
por parte do setor privado. De 
qualquer maneira, como se trata de 
atividades interligadas, não somen­
te com a economia da região mas 
com toda a economia do país, é 
pouco provável que estas indústrias 
sejam direcionadas somente para o 
mercado externo. 

Restam, então, para o Nordes­
te as atividades ligadas ao proces­
samento de matérias-primas, de 
origem agropecuária. Neste particu­
lar, as vantagens são grandes. Em 
primeiro lugar, a instalação de 
agroindústrias orientadas para ex­
portação enquadra-se dentro do 
princípio da vantagem comparativa, 
de vez que existe na região um vas­
to potencial para a produção de 
produtos agroindustriais, como so­
ja, milho, frutas, verduras e t c , e 
abundância de mão-de-obra. Em 
segundo lugar, qualquer agroindús-
tria tem fortes "l igações para t rás" 
com a utilização intensa de mão-
de-obra e insumos produzidos inter­
namente, que vão desde a produção 
e comercialização até o próprio 
processamento. Evita-se assim o 
perigo da formação de enclaves e 
de baixo valor adicionado. Em ter­
ceiro lugar, o mercado internacio­
nal de alguns produtos agropecuá-
rios processados está em franca ex­
pansão, o que, aliado às vantagens 
locacionais e ao baixo custo da 
produção, facilita o acesso aos 

mercados mundiais. 

Finalmente, sendo o processo 
industrial relativamente simples e 
sem sofisticação tecnológica, abre-
se o leque de opções aos empresá­
rios interessados. No mesmo es­
quema, enquadra-se o processa­
mento de produtos pesqueiros, já 
que o potencial da costa nordestina 
é bem conhecido. 

Quanto à forma da implan­
tação das ZPE, sua importância 
advém do fato de que, apesar de li­
vres com o resto do mundo, suas 
relações com*a economia doméstica 
deverão estar sujeitas a diversos 
controles institucionais, financeiros 
e tributários. E é da eficácia destes 
controles que vai depender a inten­
sidade dos problemas de contra­
bando, evasão fiscal e de divisas 
apontadas por várias pessoas como 
principais problemas das ZPE. 

Evidentemente, qualquer eco­
nomia, sujeita a rígidos controles 
formais de importações, sofre o pe­
rigo de contrabando em larga esca­
la. No caso brasileiro, são bem co­
nhecidos os produtos cujos apelos 
de consumo geram espaços no con­
trabando (bebidas estrangeiras, 
produtos eletrônicos, componentes 
de computadores, vídeo-cassetes 
e t c ) . Estes produtos aparentemente 
não têm sentido de serem produzi­
dos nas ZPE, o que praticamente 
elimina a chance delas se tornarem 
focos de contrabando. 

A sonegação fiscal, do tipo 
que ocorre comumente na Zona 
Franca de Manaus, acontece em 
função não da Zona Franca em si, 
mas da isenção tributária que cobre 
toda a região abrangida (de grande 
extensão territorial), o que dificulta 
os controles e propicia o retorno 
dos produtos isentos a outras re­
giões, ou mesmo a emissão de no­
tas fiscais sem a entrada do produ­
to. Nas ZPE, não existe a necessi­
dade de se criar isenções para pro­
dutos ou insumos provenientes do 
mercado interno. 

No tocante à evasão de divi­
sas, pode-se dizer que o maior 
estímulo à saída de dólares do país 
é a instabilidade política e a cor­
rupção, que independem das ZPE. 
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E o fato de pessoas físicas e jurídi­
cas brasileiras serem estimuladas a 
comprar dólares no câmbio negro, 
remeterem para o exterior e estes 
dólares voltarem ao Brasil via ZPE, 
como capital estrangeiro, é até po­
sitivo, pois de qualquer forma eles 
retornam ao país. 

Quanto à decisão de manter 
ativos em dólar no território nacio­
nal, isto já acontece, em virtude do 
grau de risco e incerteza que cerca 
o comportamento da economia. 
Quando a inflação atinge níveis 
elevados e a moeda corrente perde 
a função de reserva de valor, é 

normal os agentes económicos uti­
lizarem alguma moeda forte como 
fonte de referência não só nas tran­
sações comerciais normais, mas 
também na avaliação de seus ati­
vos. Portanto, a manutenção de ati­
vos em dólar nas ZPE apenas for­
malizaria uma prática já comum no 
resto da economia. 

Desta forma, o sucesso ou o 
fracasso das ZPE vai depender 
fundamentalmente do tipo de ativi-
dade económica a ser desenvolvida 
nas Zonas e da forma de implan­
tação. As opções em torno destes 
aspectos são tão variadas que é pra­

ticamente impossível qualquer ge­
neralização ou pré-julgamento, sem 
a definição clara de cada projeto. 

Igualmente, a filosofia de im­
plantação das ZPE não perde sen­
tido com a abertura da economia 
para o comércio internacional, pois 
a experiência mundial demonstra 
que, por mais rápida e intensa que 
seja esta abertura, vários mecanis­
mos de controle e intervenção per­
manecem, e são objetos de acordos 
ou negociações internacionais ao 
longo dos ano». Nas Zonas de pro­
cessamento tudo é livre. 

ALIMENTOS: 

SAZONALIDADE DE 
PREÇOS E INFLAÇÃO 

Getúlio J. R. Pernambuco (1) 

Não é novidade, em período 
de entressafra, atribuir a elevação 
da inflação aos aumentos dos pre­
ços dos alimentos. Todavia, mos­
trar a contribuição deflacionária 
que uma produção recorde de ali­
mentos proporciona não é tarefa fá­
cil, sobretudo pela rigidez de pre­
ços presente em uma economia com 
alto patamar de inflação e pela in­
dexação institucionalmente im­
plantada pelo próprio Governo. Is­
so não significa que na ausência de 
indexação institucional ela deixe de 
ser utilizada pelo setor privado. 
Conforme registros em países que 
conviveram com altas taxas de in­
flação, a indexação é apenas uma 
das variantes que os agentes eco­
nómicos utilizam como forma de 

preservar os seus ativos. 
Com altas taxas de inflação, 

ficam particularmente indistinguí­
veis as variações que resultam de 
simples correções das que partem 
das forças de mercado e que modi­
ficam os preços relativos. As mu­
danças dos preços relativos, por 
propiciarem alterações nos termos 
de troca, viabilizam mudanças de 
patamares de preços e, portanto, 
criam inflação ou proporcionam de­
flação. Neste caso, no período de 
safra (março a junho) as ofertas dos 
produtos agrícolas, por serem con­
centradas no tempo, fazem com que 
os preços reais caiam, modificando 

os preços relativos em prejuízo 
dos produtores agrícolas e, portan­
to, proporcionam deflação. Já no 

(1) Técnico da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 
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período de entressafra, pela escas­
sez da oferta, os preços agrícolas se 
elevam alterando os preços relati­
vos em favor da agricultura, crian­
do inflação. Neste último caso, a 
perpetuação da inflação só será 
possível se houver o sancionamento 
através da política de aumento da 
liquidez que seja mais correlacio­
nada com os preços. 

Preços agrícolas baixos na sa­
fra e altos na entressafra são o fe­
nómeno denominado de sazonali­
dade, que nada mais é do que um 
comportamento repetitivo dos pre­
ços com uma periodicidade deter­
minada. Dessa forma, por ser esta­
cionai a produção agrícola, os pre­
ços dos alimentos normalmente se 
apresentam menores na safra pela 
concentração da comercialização 
paralelamente à colheita e preços 
maiores na entressafra pela dimi­
nuição da oferta. Deve-se ter em 
mente que os fatores sancionadores 
de elevação dos preços não são os 
mesmos que proporcionam a defla­
ção e, portanto, propagam por vias 
diversas de magnitudes as mudan­
ças de preços relativos. Dessa for­
ma, uma redução de 10% nos pre­
ços dos alimentos não implica uma 
diminuição da inflação nesse mes­
mo percentual. Porém, pela rigidez 
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de preços que a inflação cria em 
ambientes cronicamente inflacioná­
rios, espera-se que um aumento de 
10% propicie condições para que, 
na média, os preços da economia 
superem essa elevação. 

Se de um modo geral não 
existe uma trasmissão de preços li­
near entre os vários segmentos de 
mercado (produtor, atacado e va­
rejo) é porque as suas estruturas se 
organizam de formas distintas e 
conseguem incorporar em suas fun­
ções de preços graus de homoge­
neidade diferente da unidade que 
permite o estabelecimento diferen­
ciado de margens de lucros e a 
propagação de preços em escala di­
vergente para os segmentos de 
mercado. Para o caso de um merca­
do concentrado em poucos agentes, 
as margens de lucro que se agre­
gam ao custo superam os mercados 
que detêm um maior número de 
agentes que atuam livremente na 
produção e comercialização. Isso é 
possível porque não existe o lei-
loamento de margens e ela fica 
sendo arbitrada unilateralmente. 
Nesse caso, a estrutura de interme­
diação da comercialização se apro­
pria de parcela substantiva dos pre­
ços finais e conseguem, portanto, 
fixar preços. 

Em toda estrutura de merca­
do, a intermediação é necessária 
pelo papel importante que desem­
penha no mercado através da ab­
sorção do risco da comercialização. 
Na falta de instrumentos mais efi­
cazes que possibilitam diminuir os 
riscos, como as bolsas de futuro, 
a intermediação se concentra em 
poucos agentes de mercado e isso é 
que possibilita a elevação da taxa 
de lucro (remuneração aos serviços 
do capital e capacidade empresa­
rial), graças ao colateral de risco 
que é incorporado ao custo como 
forma de seguro para proteger a 
operação de compra e venda. 

Na ausência de mercados fu­
turos, o crédito de comercialização 
(EGF — Empréstimo do Governo 
Federal) funciona no sentido de 
desconcentrar os mercados à medi­
da que proporciona o alongamento 
do período de comercialização para 
os produtores. Maior número de 
agentes no mercado possibilita uma 

maior distribuição dos riscos e, 
com isso, a diminuição da taxa de 
lucro, criando condições objetivas 
para a redução dos preços e mini­
mizando os seus diferenciais de sa­
fra para entressafra. Como o lucro 
é apenas parcela da margem bruta 
de comercialização, essa margem se 
redimensiona à medida que o custo 
de carregamento dos estoques no 
tempo se eleva. Sendo a taxa de ju­
ros o principal componente do 
custo de liquidação dos estoques, é 
de se esperar que para uma safra 
recorde de alimentos, como a ob­
servada neste ano, que os preços se 
projetem na mesma dimensão do 
custo financeiro de estocagem da 
mercadoria. O que se observa no 
momento não é um choque de 
oferta causado pela baixa disponi­
bilidade de produtos, mas um cho­
que de custo motivado pelas altas 
taxas de juros que se incorporam 
nos preços dos alimentos. 

Tentativas, no passado re­
cente, foram envidadas para o con­
trole dos preços dos alimentos via 
congelamentos, tabelamentos, de­
sova de estoques governamentais 
de forma empírica e práticas de 
preços inferiores aos custos dos 
estoques como medida de controle 
da taxa de inflação e manutenção 
de preços baixos da cesta de bens-
salário. Embora esses mecanismos 
disfarcem uma trégua de estabiliza­
ção momentânea dos preços, na 
realidade, mostraram-se inadequa­
dos sobretudo pela instabilidade 
que provocam nos mercados e pelo 
seu custo de manutenção que o 
Governo tem que arcar na medida 
em que há um desestímulo à forma­
ção de estoques pelos agentes pri­
vados do mercado. 

Formas artificiais para o con­
trole de preços fora das soluções 
apontadas pelo próprio mercado já 
mostraram a sua ineficácia e reper­
cutiram negativamente na produção 
de alimentos. Esse aspecto mostra 
um verdadeiro "trade-off' entre as 
políticas de preços que podem ser 
implementadas para o setor agríco­
la. Deixar o mercado livre de inter­
venções significa absorver choques 

de preços motivados pelo compor­
tamento estacionai que a agricultu­
ra apresenta, todavia permite um 
equilíbrio de oferta permanente de 
produtos no mercado. Intervir no 
mercado como forma de eliminar a 
variação estacionai dos preços, so­
bretudo transferindo os custos des­
sa política para o setor produtivo, é 
trocar controle momentâneo de pre­
ços no presente por choques de 
oferta no futuro. Como resolver es­
se impasse? As políticas imple­
mentadas a partir do preço de libe­
ração de estoques são uma solução 
que tem o mérito de""conciliar os 
interesses dos agentes privados 
com os nfveis máximos de preços 
permitidos pelo Governo. Essa so­
lução apresenta-se mais adequada 
do que os congelamentos e os ta­
belamentos praticados anterior­
mente pois, para o mercado é esta­
belecido previamente qual o seu 
limite máximo de majoração dos 
preços enquanto que o Governo 
não precisa de uma gama de fiscais 
apenas para vigiar preços, uma vez 
que aprendeu que o mercado é ex­
tremamente criativo para fugir a es­
ses controles mediante maquiagem 
de produtos, criação de marcas, 
novos lançamentos e t c , e que in­
vestir em fiscais para impedir a so­
negação tributária é mais produti­
vo, gera receita e não despesa co­
mo o da outra modalidade de fiscal. 

Com relação ao preço de libe­
ração de estoques (PLE), faz-se ne­
cessário lembrar que ele foi imple­
mentado numa época em que havia 
o cerceamento das importações via 
alíquotas extremamente elevadas e 
até mesmo a simples proibição de 
aquisições de commodities no mer­
cado internacional através da não-
liberação das guias de importações. 
Hoje esse quadro se modificou to­
talmente pela abertura da econo­
mia, diminuição geral das tarifica-
ções aduaneiras e pela formação do 
MERCOSUL que proporciona tra­
tamento preferencial ao livre co­
mércio. Assim, a metodologia de­
verá ser modernizada no sentido de 
contemplar as cotações do mercado 
internacional. 

10 Revista de Política Agrícola - Ano I - N? 04 



Para termos a dimensão da 
variação sazonal dos preços, foram 
calculados os índices estacionais 

O que se observa, de um mo­
do geral, é um comportamento de 
ascensão sazonal dos preços a par­
tir dos meses de julho/agosto para a 
maioria dos produtos, exceto o fei­
jão , e a diminuição dos preços só 
ocorre com a entrada da safra a 
partir de fevereiro/março. Isso sig­
nifica que os alimentos deverão 
continuar a elevar os índices infla­
cionários até janeiro/93 se depen­
der do seu comportamento sazonal. 

para os principais produtos agrope-
cuários. O quadro a seguir apre­
senta esses índices bem como as 

Fica claro, portanto, que a contri­
buição deflacionária nos índices in­
flacionários dos produtos agrope-
cuários é no período que se estende 
de fevereiro até junho. 

A variação real dos preços 
motivada essencialmente pelo seu 
comportamento estacionai, ou seja, 
a sua amplitude máxima de varia­
ção entre o menor e o maior índice, 
modifica-se de produto para pro­
duto, sendo que dos casos analisa-

suas médias, desvios padrões e a 
amplitude máxima de variação sa­
zonal dos preços. 

dos o bovino apresenta um maior 
percentual (40,5%) e o menor fica 
com a soja (22,9%). Essas varia­
ções representam um comporta­
mento médio histórico, j á que as 
séries analisadas contemplam o pe­
ríodo de janeiro/82 a setembro/92. 
Dessa forma, pode-se utilizar essas 
variações sazonais como parâmetro 
para aferir outras causas que con­
tribuem nos aumentos dos preços. 

ÍNDICES DA VARIAÇÃO ESTACIONAL DE PREÇOS 

Meses 
Bovino 
Traseiro 

Suíno 
Carcaça 

FeijSo-
Carioca 

Arroz 
Agulhinha 

Milho Soja 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

Média 
Desv. Padrão 
Amplitude % 

109.6 
94.0 
88.7 
83.7 
83.7 
85.4 
96.7 

103.4 
112.5 
112.6 
117.6 
111.5 

99.9 
12.7 
40.5 

104.7 
103.8 
94.6 
86.7 
94.6 
97.7 
93.9 
99.1 

103.3 
100.46 
108.9 
111.7 

99.9 
7.0 

28.8 

91.5 
92.2 

104.6 
108.4 
104.9 
112.3 
105.0 
98.8 

104.2 
96.8 
89.4 
91.3 

100.0 
7.6 

25.6 

114.8 
102.5 
92.0 
89.2 
94.2 
98.6 
96.4 
94.5 
99.6 

110.1 
105.1 
102.5 

100.0 
7.5 

28.7 

118.6 
103.7 
91.9 
86.5 

* 90.1 J 
89.4 
90.0 
96.2 

104.4 
108.6 
109.6 
110.4 

99.9 
10.5 
37.1 

109.9 
99.7 
92.9 
89.4 
91.2 
94.7 
94.4 
97.9 

104.2 
109.8 
107.6 
107.8 

100.0 
7.6 

22.9 
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COMERCIO E CAMBIO 
BRASIL - ARGENTINA 

Sérgio Jbeili (1) 

01 . INTRODUÇÃO 

As exportações brasileiras, no 
ano passado, apresentaram mudan­
ças significativas, destacando-se a 
perda de participação relativa dos 
Estados Unidos e Canadá e a maior 
importância da Associação Lati-
no-Americana de Desenvolvimento 
e Integração — ALADI, como mer­
cado comprador de produtos brasi­
leiros. Dentro da ALADI desta-
cam-se os países pertencentes ao 
MERCOSUL, que experimentaram 

acréscimos de importância relativa 
no comércio com o Brasil, passan­
do de 4,20% em 1990 para 7,28% 
das exportações totais em 1991, in­
dicando um incremento da ordem 
de 74,46% no período analisado. 
Dentre os Estados-partes, a Argen­
tina destaca-se por dobrar sua par­
ticipação relativa nas exportações 
brasileiras, conforme Quadro I. 

02. COMÉRCIO BILATERAL 
BRASIL-ARGENTINA 

A partir de 1989, registra-se 

uma mudança do comportamento 
comercial Brasil-Argentina, em re­
lação aos anos anteriores. Pela pri­
meira vez na década de 80, o Brasil 
apresentou um déficit anual de US$ 
529 milhões, contra um superavit 
em 1988 de US$ 268 milhões. 

Esta tendência desfavorável 
ao Brasil acentua-se em 1990 com 
uma ligeira queda das exportações 
em 10% e um leve incremento das 
importações em torno de 13%, o 
que elevou o fléficit comercial para 
US$ 755,0 milhões. 

O ano de 1991 registrou o 
maior valor de intercâmbio bilateral 
Brasil-Argentina de todos os tem­
pos, alcançando a cifra de USS 
3,06 bilhões, com expansão expres­
siva de 50% em relação ao ano an­
terior. As exportações brasileiras 
para o mercado argentino registra­
ram, em 1991, USS 1,476 bilhão 
(expansão de 129%) e as impor­
tações ficaram em USS 1,585 bi­
lhão (incremento de 13,2%). 

PAÍS/ 

ZONA ECONÓMICA 

Estados Unidos(l) 
Canadá 
CEE(2) 
ALADI 

MERCOSUL 
Argentina 
Paraguai 
Uruguai 

Ásia (exc. Oriente Médio) 
Demais Países 
TOTAL GERAL 

QUADRO I 
EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS 

PRINCIPAIS PAfSES E BLOCOS ECONÓMICOS 

JAN/DE7. 90 

USS 

7.718.426 
521.574 

9.870.062 
3.193.685 
1.320.245 

645.140 
380.484 
294.621 

5.267.300 
4.842.709 

31.413.756 

% 

24,57 
1,66 

31,42 
10,17 
4,20 
2,05 
1,21 
0,94 

16,77 
15,42 

100,00 

JAN/DEZ91 

USS % 

6.284.608 19,87 
464.211 1,47 

9.773.268 30,89 
4.918.974 15,55 
2.303.362 7,28 
1.475.682 4,66 

491.212 1,55 
336.468 1,06 

5.698.854 18,01 
4.496.445 14,21 

31.636.360 100,00 

Fonte: Bittencourt, Angela. Expectativa com medidas que alimentem negócios e cortem dependência do pafs. GAZETA 
Paulo 22/24 fev. 1992-

(1) Inclusive Porto Rico. 
-pág. 28 

(2) Comunidade Económica Europeia. 

(USS milhões FOB) 

TAXA DE 

CRESCIMENTO 

Í18,58) 
(11,00) 

(0,98) 
54,02 
74.46 

128,74 
29,10 

14,2 
8,19 

(7,15) 
0,71 

MERCANTIL, São 

(1) Técnico da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 
tf> 
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QUADRO II 
COMÉRCIO BILATERAL BRASIL X ARGENTINA 

(US$ milhões FOB Brasil) 

ANOS 

111 

EXPORTAÇÃO 

us$ 

710 
645 

1.476 

CRESC. % 

(10,66) 
128,76 

IMPORTAÇÃO 

us$ 

1.239 
1.400 
1.585 

CRESC. % 

12,97 
13,21 

US$ 

- 5 2 9 
- 7 5 5 
- 1 0 9 

SALDO 

CRESC. % 

46,0 
(85,57) 

Fonte: Coordenação Técnica de Intercâmbio Comercial - CT1C/DECEX. 

Diante desses resultados, a 
Argentina elevou para 4,66% sua 
participação no total das expor­
tações brasileiras no ano passado 
(de US$ 31,6 bilhões) - vide Qua­
dro I. No ano anterior, essa presen­
ça não passou de 2,1%. Da mesma 
forma, as importações brasileiras de 
produtos argentinos aumentaram 
sua participação de 6,8% em 1990 
para 7,6% em 1991, sobre os valo­
res globais importados pelo país 
(US$ 20,9 bilhões em 1990). 

O comportamento do cresci­
mento das exportações brasileiras 
para a Argentina permanece com 
todo o fôlego em 1992. No primei­
ro semestre deste ano, as vendas 
externas para o mercado argentino 
já acumularam US$ 1,2 bilhão 
FOB, com expansão fantástica de 
130% em relação a igual período 
no ano anterior (USS 521,30 mi­
lhões). Por outro lado, as impor­
tações neste semestre atingiram 
US$ 657 milhões, contra US$ 
722,51 em 1991, significando um 
decréscimo de 10%. O saldo a fa­
vor do Brasil atinge US$ 543 mi­
lhões até junho de 1992. 

O impulso comercial observa­
do a partir de 1991 deve-se, em 
primeiro lugar, à assinatura do 
Acordo de Complementação 
Económica entre Brasil e Argenti­
na, denominado "Acórdão" CA­
CE-14) em dezembro de 1990, que 
consolidou todos os acordos bilate­
rais vigentes e concedeu uma pre­
ferência mínima de 40% desgrava-
da a uma razão de 7% ao semestre 
a todos os produtos do universo ta­

rifário até 31.12.94, quando serão 
zeradas todas as alíquotas de im­
portação. Em segundo lugar, a con­
clusão do Tratado de Assunção em 
março de 1991, denominado MER-
COSUL — que ampliou a abrangên­
cia do Mercado Comum, incluindo 
também Paraguai e Uruguai no 
processo de desgravação tarifária já 
em vigência entre Brasil e Argenti­
na, a partir de 1991. 

Finalmente, a conjuntura 
económica argentina, caracterizada 
pela recuperação do nível de ativi-
dade, queda da taxa de inflação e 
subvalorização do dólar em torno 
de 20%, em relação ao peso, no 
primeiro ano de adoção do Plano 
de Livre Conversibilidade (Plano 
Cavallo - período abril/91 a 
abril/92)(2), provocou um aumento 
exponencial do total das impor­
tações, que saíram de USS 4 bi­
lhões em 1990 para US$ 8 bilhões 
em 1991 e podem chegar neste ano 
a USS 12 bilhões. Enquanto isso, 
as exportações não crescem, proje-
tando um déficit na balança com o 
Brasil de US$ 800 milhões a USS 1 
bilhão neste ano. 

2.2. A 
Cambial 

Atual Realidade 

Os movimentos descritos na 
área comercial, principalmente nes­
tes últimos meses, encontram sua 
explicação nas mudanças das taxas 
de câmbio, observadas a partir de 
março/91. Enquanto o cruzeiro, até 
setembro de 1991, registrou uma 
desvalorização, em termos reais, de 
apenas 1,78%, o peso sofreu uma 

valorização significativa em relação 
à moeda nortg-americana, de mais 
de 10% (vide Quadro III). 

A crise cambial brasileira 
ocorrida em outubro de 1991, di­
minuindo o atraso cambial verifica­
do no período anterior, ao depre­
ciar em termos reais a moeda na­
cional em 20% com relação ao dó­
lar (de out/91 a abr/92), conjugada 
com a tendência de valorização do 
peso em 20% em relação à moeda 
estadunidense (mar/91 a abr/92) 
reduziu substancialmente a compe­
ti vidade dos produtos argentinos. 

A combinação desses dois 
movimentos elevou brutalmente o 
custo das importações brasileiras 
provenientes da Argentina e, como 
consequência, favoreceu nossas 
exportações para aquele país. De 
uma situação superavitária com o 
Brasil, há bem pouco tempo (até 
set/91), a Argentina passou a uma 
balança deficitária, num montante 
que até o primeiro semestre deste 
ano supera a cifra de USS 540 mi­
lhões. 

Observa-se a mesma tendên­
cia ao analisar-se a paridade das 
moedas da Argentina e do Brasil. A 
revalorização do peso explica por­
que entre janeiro e junho/91, com­
parado com igual período em 92, as 
exportações argentinas ao Brasil 
caíram 10% e as importações au­
mentaram 130%. 

Todavia, essa situação não 
permite vislumbrar ganhos signifi­
cativos e duradouros em termos de 
tendência do intercâmbio do Brasil 

(2) Estabeleceu a paridade fixa do peso em relação ao dólar na proporção USS 1.00 por P$ 1.00 como base referencial de preços. No entanto, 
uma inflação residual de quase 35% tem gerado um relativo atraso cambial. 
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com a Argentina, uma vez que os 
ntímeros possivelmente podem estar 
mascarados pela recuperação da 
economia argentina no período, pe­
la sobrevalorização de seu câmbio 
e mesmo pela recessão brasileira. 

Reversões nos fluxos comer­

ciais dessa magnitude podem gerar 
tensões nas relações comerciais, 
sobretudo no país deficitário, 
através da possível adoção de me­
didas protecionistas, o que sem dú­
vida ameaça a integração comer­
cial. A opção por uma faixa de 

contenção das discrepâncias cam­
biais ajudaria a resolver em parte 
este tipo de problema, contudo a 
sua superação exige um sério es­
forço de coordenação de políticas 
macroeconómicas, do qual a estabi­
lidade interna é a base para a for­
mação do MERCOSUL. 

MÊS/ANO 

Mar/91 
Abr/91 
Mai/91 
Jun/91 
Jul/91 
Ago/91 
Set/91 
Out/91 
Nov/91 
Dez/91 
Jan/92 
Fev/92 
Mar/92 
Abr/92 

Fonte: Banco Central 
MERCOSUL: 

- Diretoria 

ÍNDICE 

de Assuntos 

QUADRO III 
DA TAXA RE CAMBIO REAL: 

Internacionais 
Informações Selecionadas - mar 

BRASIL X ARGENTINA 
(MARÇO/91 = 100) 

ARGENTINA 
(peso) 

peso/USS 

100.00 
97.77 
96.26 
94.33 
92.12 
91.16 
89.66 
88.53 
88.44 
88.24 
85.49 
83.79 
82.35 
81.45 

-DEORI. 
abr/92. 

BRASIL 
(cruzeiro) 
CrS/US$ 

100.00 
104.62 
106.52 
105.09 
103.71 
101.42 
101.78 
1 14.47 
115.16 
120.63 
119.59 
118.91 
120.25 
121.66 

CrS/peso 

100.00 
107.01 
110.66 
111.41 
112.59 
111.25 
113.51 
129.30 
130.21 
136.70 
139.89 
141.92 
146.03 
149.36 

(em US$ Milhões) 

2000 n 

1500 -

1000 

Gráfico 1 

B A L A N Ç A C O M E R C I A L 

Brasil - Argentina 

500 

-500 

iiooo 

EXPORTAÇÃO 

IMPORTAÇÃO 

SALDO 

2000 

1500 

•-> 1000 

500 

^^ ~ -500 

-1000 

1987 1988 1989 1990 1991 1992C) 

Fonte: BACEN. (*f 1 o semestre 

Etab.:CONAB/DIPLA/DEPOS/DIGRO/SEEST 
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Gráfico 2 

TAXA REAL DE CÂMBIO 
Cruzeiro/Peso Argentino 

índice 

150 -

140 . 

130 • 

120 . 

110 

100 . 

MA 

C R $ / $ | M A R / 9 1 = 100) ^ - - - ' 

/ 
/ 

/ 

* 
* 

1 1 1 1 1 1 1 f 1 1 1 1 
R91 MAI91 JUL91 SET91 NOV91 JAN92 MAR92 

" 150 

• 140 

- 130 

. 120 

- 110 

. 100 

ABR91 JUN91 AG091 0UT91 DEZ91 FEV92 ABR92 

MES/ANO 

Fonte: BACEN - Oir. de AS.Internacionais 

Elab.:CONAB/DIPLA/DEPOS/OIGRO/SEEST. 

Gráfico 3 
TAXAS REAIS DE CÂMBIO 
Peso/Dólar e Cruzeiro/Dólar 

fndice 

MAR91 MAI91 JUL91 SET91 NOV91 JAN92 MAR92 
ABR91 JUN91 AG091 OUT91 DE291 FEV92 ABR92 

Poma: BACEN — Oir. da AS. Internacionais 
Elab.:CONAB/DIPLA/DEPOS/D)GRO/SEEST. 

MES/ANO 
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A QUESTÃO JURÍDICA 

DOS PREÇOS MÍNIMOS 

Ignez Guatimosim Vidigal Lopes (1) 

Diversas decisões judiciais 
ocorridas neste ano asseguram a 
cooperativas de produtores rurais o 
direito de receberem a diferença 
entre o preço mínimo e o preço 
menor obtido na comercialização 
de sua produção de grãos. As sen­
tenças, inéditas no país, suscitam o 
debate até agora passado desperce­
bido pelos formuladores da política 
agrícola, até mesmo porque a ocor­
rência de preços de mercado abaixo 
dos preços mínimos fixados pelo 
Governo está se tornando fato cor­
riqueiro. Durante a comercialização 
da atual safra agrícola, os preços de 
mercado estiveram persistentemente 
abaixo do mínimo durante todos os 
meses de colheita, fato observado 
não só no caso do milho, como 
também do arroz, algodão e feijão. 

Sobre colocar em descrédito a 
Política de Garantia de Preços Mí­
nimos, esse fato está também pro­
vocando, como não poderia deixar 
de ser, repercussões de ordem jurí­
dica. 

O objetivo deste artigo é de 
contribuir para o debate em torno 
de um fato novo que, por sua im­
portância, deve merecer nossa re­
flexão. 

O Decreto-Lei N? 79, de 19 
de dezembro de 1966, instituiu a 
garantia de preços mínimos para a 
atividade agrícola, estabelecendo 
que a garantia será efetivada atra­
vés da compra pelo preço mínimo 
fixado, ou através do financiamento 
com ou sem opção de venda. O 
instrumento objetiva reduzir as 
flutuações nos preços agrícolas. 

Existem basicamente dois ti­
pos distintos de queda dos preços 
agrícolas. O primeiro, de padrão 
cíclico anual, observa-se sistemati­
camente nos meses de safra e inde­
pende do tamanho da mesma. Ocor­
re devido à concentração temporal 
da colheita. Para esse tipo de flu­
tuação de preços o instrumento 
adequado é o financiamento, que 
viabiliza a retenção temporária do 
produto no mercado e a distribui­
ção da oferta entre a safra e a en-
tressafra, pelo setor privado, sem 
maior intervenção governamental. 
O segundo tipo de flutuação para 
baixo nos preços agrícolas decorre 
de eventual desequilíbrio entre a 
oferta e o consumo anual, gerando 
a formação de excedentes de safra. 
Nesse caso, o papel da política de 
preços mínimos é retirar o exce­
dente de circulação para retornar ao 
mercado em anos de oferta menor 
que o consumo. Nesse caso, é ne­
cessária a intervenção maior do 
Governo, através da compra e esto-
cagem do excedente, já que o risco 
elevado não atrai a iniciativa priva­
da. 

Feitas estas considerações 
metodológicas, é preciso analisar 
os aspectos conjunturais relevantes 
à questão. 

Em primeiro lugar, os recur-
sos^orçamentários do Governo para 
a implementação da Política de Ga­
rantia de Preços Mínimos (PGPM) 
reduziram-se significativamente nos 
últimos anos e são insuficientes pa­
ra promover a esterilização de 
eventuais excedentes. A lei atual 

prevê que os recursos para a co­
mercialização sejam previstos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para serem aplicados no exercício 
seguinte. Em segundo lugar, os re­
cursos alocados no orçamento não 
implicam um compromisso de apli­
cação, ficando contingenciados à 
disponibilidade de recursos, depen­
dendo de retornos de aplicações 
anteriores. 

Assim, a exemplo de outras 
políticas de apoio à atividade pro­
dutiva, a Política de Preços 
Mínimos encontra-se sob forte res­
trição orçamentária, motivada pelas 
medidas de estabilização económi­
ca que constituem a meta maior da 
política oficial no período atual. 

As consequências dessas res­
trições orçamentárias para a PGPM 
sugerem cursos de ação, al­
guns dos quais já adotados, a saber: 
a) reduzir o apoio governamental 
aos aspectos em que este apoio não 
possa ser substituído pelo mercado; 
b) tornar efetiva a intervenção do 
Governo através de intervalos de 
variação de preços suficientemente 
amplos: c) reduzir ao máximo a in­
tervenção direta do Governo; d) ra­
cionalizar a utilização dos recursos 
de forma seletiva, elegendo priori­
dades por categoria de produtor e 
por produto, em função das metas 
estabelecidas "a priori" 

Com relação ao primeiro cur­
so de ação, existem mecanismos de 
mercado, como o "hedge" nos 
mercados futuros de "commodi-
ties", que exercem um papel rele­
vante na eliminação do risco de 
flutuação freqiiente nos preços 
agrícolas e que tendem também a 
economizar recursos necessários ao 
financiamento da comercialização 
das safras, devido à alavancagem 
propiciada pelo mecanismo de co­
bertura de margens. A estruturação 
dos futuros de "commodities" agrí­
colas tem sido acompanhada com 
interesse pela área económica do 
Governo e está finalmente saindo 
das intenções para se tornar prática 
usual em nossos mercados. Tratan-
do-se de mecanismo muito sensível 
às variações abruptas do mercado, 

(1) Técnica da CONAB/Assessora do Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE, Ministério da Justiça. 
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é preciso toda cautela para que a 
adoção de medidas de controle não 
interfira em seii funcionamento, 
provocando o descrédito desse im­
portante instrumento privado da 
comercialização moderna. 

Quanto ao segundo item, des-
tina-se a reduzir a intervenção di-
reta do Governo por meio da com­
pra e venda de estoques públicos, 
que passaria a ser realizada, efeti-
vamente, em última instância. O 
Governo interviria somente quando 
os preços de mercado ultrapassas­
sem os limites de um intervalo de 
preços, cujo piso é dado pelo preço 
mínimo — que define o momento da 
compra governamental — e o teto 
definido pelo PLE — Preço de Libe­

ração de Estoques, que determina o 
momento das vendas governamen­
tais. A proposta é que a política 
agrícola siga ampliando gradativa­
mente o intervalo, o que corres­
ponde a restringir a intervenção di-
reta do Governo às situações ex­
tremas do mercado (preços ao pro­
dutor exageradamente baixos, ou 
preços ao consumidor exagerada­
mente altos, em termos históricos). 

O terceiro item é consequên­
cia do anterior e a quarta ação su­
gerida visa amenizar os efeitos das 
restrições orçamentárias sobre as 
categorias de produtores mais vul­
neráveis e sobre a produção de ali­
mentos essenciais à cesta básica da 
população. 

No mais, enquanto perdurar o 
período de estabilização da econo­
mia e a consequente contenção or­
çamentária do Governo, parece 
mais prudente a adoção de metas 
menos ambiciosas de apoio e estí­
mulo generalizado à atividade agrí­
cola através da PGPM. 

De outra parte, a persistir um 
discurso de apoio generalizado ao 
setor, que não encontra respaldo de 
apoio financeiro, estará o Governo 
exposto a questionamentos de or­
dem «judicial, totalmente proceden­
tes, além de expor os produtores a 
um artificialismo que não reflete a 
realidade da conjuntura económica 
do país. 

OS PAINÉIS DE OLEAGINOSAS 

NO GATT E A SOJA BRASILEIRA 

Mauro de Rezende Lopes (1) 

I - ANTECEDENTES 

Os EUA venceram um painel 
contra a CEE, no GATT, em 1992, 
no qual o prejudicado, no caso os 
EUA, reclamou que quando foram 
zeradas as tarifas de soja — grão e 
farelo —, a CEE introduziu um 
subsídio à indústria de esmagamen­
to, neutralizando o benefício da 
isenção tarifária. Com esse painel, 
tornou-se obrigatória a remoção, 
por parte da CEE, dos subsídios 
concedidos por aquela Comunidade 
à indústria de esmagamento de 
oleaginosas. A CEE respondeu que 

cumpriria a determinação do painel 
se pudesse recorrer ao Artigo 
XXVIII do GATT, segundo o qual 
um país que fez uma concessão ta­
rifária - no caso a CEE zerou as ta­
rifas destes dois produtos —, ao re­
tirá-la, elevando as tarifas, deve 
"pagar" uma compensação aos paí­
ses prejudicados, mediante a re­
dução de tarifas em outros produ­
tos. 

O Artigo diz, também, que 
pode haver por parte do país preju­
dicado, caso não haja acordo, reta­
liação — alternativa que não se afi­

gurava recomendável (muito embo­
ra os Estados Unidos tivessem 
ameaçado a CEE com pesada reta­
liação comercial). A solução do 
painel no GATT é clara e deveria 
haver uma retirada dos subsídios 
concedidos aos esmagadores comu­
nitários, e ponto final. 

A Comunidade pretendeu, 
então, introduzir tarifas na soja-
grão e no farelo de soja, além de 
derivados de girassol e de colza, o 
que atingia de frente os interesses 
do Brasil, maior exportador de fa­
relo para a CEE e segundo expor­
tador de grão para aquele mesmo 
mercado. Por outras palavras, o que 
se tinha como proposta era apenas 
uma escalada de tarifas sobre um 
setor que é dinâmico justamente 
porque conseguiu acesso ao merca­
do da CEE. Acesso este que, de 
resto, se pretendia constranger. 

Os EUA pediram ao GATT a 
abertura de um painel para a soja, 
dentro do Artigo XXIII, recorrendo 
às condições de "nullification and 
impairment". Com isso, os EUA 
alegaram que os subsídios comu­
nitários anulavam um direito de 

(1) Técnico da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). VJ' 
y 
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acesso ao mercado da CEE e que 
tais subsídios impediam este acesso 
àquele mercado. Este é o sejitido de 
"nullification and impairment". 

II - EM BUSCA DE UMA 
SOLUÇÃO NEGOCIADA 

Chegou-se a noticiar na im­
prensa (Gazeta Mercantil e Jornal 
de Brasília de 24/7/92) que o país 
eventualmente aceitaria negociar 
compensação pela taxação, por par­
te da CEE, do farelo e grão de soja 
exportados pelo Brasil. Esta seria 
uma resposta à proposta concreta, 
feita pela CEE, que interpretou, de 
acordo com seus interesses, o resul­
tado do segundo painel de oleagi­
nosas que os Estados Unidos move­
ram contra a Comunidade. Este se­
gundo painel, terminado em 1992, 
entendeu que a nova reforma da 
CEE, no seu regime de oleagino­
sas, continuava com subsídios. Esta 
reforma transformou os subsídios 
aos esmagadores em subsídios dire-
tos aos produtores. O painel con­
cluiu que estes subsídios impediam 
que os Estados Unidos se benefi­
ciassem das concessões tarifárias 
feitas pela CEE na Rodada Dillon, 
em 1962, quando foram zeradas as 
tarifas de grão e farelo de soja. 

Assim, esse segundo painel, 
proposto pelos Estados Unidos, 
acabou condenando, de novo, — 
porquanto o primeiro painel já o fi­
zera em 1989 —, a CEE a modificar 
o seu sistema de incentivos às 
oleaginosas ou renegociar suas 
concessões tarifárias dentro do Ar­
tigo XXVIII no GATT. Reza o ar­
tigo que, se um país quiser retirar 
suas concessões tarifárias, feitas em 
um processo de negociação, terá 
que renegociar suas concessões e 
pagar compensações aos países ex­
portadores. 

Como à época, na Rodada 
Dillon, as tarifas de oleaginosas 
haviam sido zeradas em um proces­
so de negociação de concessões 
recíprocas, a CEE interpretou, aliás 
inteligentemente, que podia agora 
renegociar compensações aos paí­
ses que a ela haviam feito con­
cessões, podendo assim retirar suas 
concessões tarifárias e elevar suas 
tarifas. Acenou, assim, com com­

pensações aos países exportadores 
de oleaginosas — Estados Unidos, 
Brasil e Argentina — e propôs a in­
trodução de uma quota-tarifária nos 
níveis médios das exportações do 
passado e uma tarifa adicional. A 
CEE, com esta manobra, deixaria 
intactas suas políticas de subsídios 
internos aos produtores de oleagi­
nosas e imporia uma quota-tarifária 
com tarifa zero, ficando doravante 
tributadas as exportações que a ela 
(quota-tarifária) excedessem. Na 
comunicação que a CEE fez ao 
Conselho de Representantes do 
GATT ela não se propôs a reformar 
sua política interna, ficando portan­
to os produtores comunitários de 
oleaginosas protegidos por um sis­
tema de subsídios, um quase conge­
lamento de importações e por uma 
tarifa. 

Valia a pena considerar, logo 
de início, que, quando houvesse um 
desbloqueio da Rodada Uruguai, os 
produtores comunitários de oleagi­
nosas ficariam melhor ainda, pois 
teriam seus subsídios internos "le­
galizados"; haveria também uma 
tarificação da quota-tarifária ora 
instituída; e eles acabariam se be­
neficiando de um supertarifa, re­
presentada pelo equivalente-tarifá-
rio decorrente desta tarificação. 
Como se sabe, a tarificação é a 
conversão de todas as medidas 
não-tarifárias - como uma quota-ta­
rifária — em uma tarifa denominada 
equivalente-tarifário. Nisso está a 
grande esperteza da CEE. Grande 
negócio, em cima de um produto 
que só tinha tarifa — e, portanto, 
não era elegível para a tarificação 
—, cuja tarifa era zero e agora passa 
a ser elevada! Havia, portanto, 
enormes vantagens para a CEE em 
interpretar as recomendações do 
segundo painel de forma "adequa­
da", mesmo que isso descumprisse 
um compromisso com o que foi 
acertado por ocasião da apresen­
tação dos resultados do segundo 
painel. 

Esta interpretação da decisão 
do painel do GATT causava, no 
mínimo, estranheza. Seria esta a 
real decisão do segundo painel? Se 
assim fosse, é possível que o painel 
estivesse contrariando a si próprio, 

pois sempre afirmou que o sistema 
de subsídios impedia que os Esta­
dos Unidos se beneficiassem das 
concessões feitas pela CEE na Ro­
dada Dillon, pelas quais havia pago 
em reduções tarifárias. Como pode­
ria estar agora autorizando a CEE a 
mantê-los, retornando no tempo e 
autorizando-a a renegociar as con­
cessões do passado, de 1962? E, 
ainda por cima, sem pagar os pre­
juízos causados aos exportadores 
de soja, pelos anos e grandes vo­
lumes que deixaram de exportar? 
Afinal de contas a CEE aumentou 
sua produção de oleaginosas de 4 
para 13 milhões de toneladas, sen­
do que estas 9 milhões nada mais 
foram do que deslocamento de 
comércio. Se assim o painel esti­
vesse procedendo, estaria, de fato, 
derrotando seus próprios propósi­
tos. Por isso, vale a pena investigar 
mais a fundo os antecedentes da 
questão. 

Nossa interpretação das re­
comendações do painel era diferen­
te: ou a CEE retirava o subsídio 
aos produtores ou pagava compen­
sação nos termos do Artigo 
XXVIII. O painel pretendeu, 
salvo melhor juízo, dar à CEE as 
seguintes alternativas: reforma sua 
política de subsídios ou negocia 
dentro do Artigo XXVIII, no senti­
do de pagar por uma concessão, 
que foi retirada na prática, com os 
subsídios concedidos ao setor de 
oleaginosas. É importante frisar 
que a alternativa dada pelo painel 
foi negociar no Artigo XXVIII, pa­
gando uma compensação pela reti­
rada (com os subsídios) de uma 
concessão que foi feita aos países 
que por ela pagaram no passado. A 
CEE deve uma reparação pela reti­
rada das concessões que resultaram 
em dano comercial no passado e 
não pode passar uma borracha no 
passado. 

Todo o sentido do segundo 
painel foi mostrar que a concessão 
de tarifa zero em grão e farelo foi 
retirada pela política de subsídios 
aos esmagadores, no passado, e aos 
produtores, no momento atual. A 
CEE, de forma muito sagaz, inter­
pretou: tenho a opção de retirar as 
concessões, elevando as tarifas de 
oleaginosas, pagando uma compen-
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sacão na forma de redução de tari­
fas de alguns (espero que poucos) 
produtos, e ignoro as compen­
sações que tenho que fazer por ter 
descumprido o acordo das con­
cessões recíprocas dentro da Roda­
da Dillon (o que, aliás, já "transi­
tou em julgado" duas vezes, no 
primeiro e no segundo painéis, com 
condenação à CEE). 

O painel recomendou, pru­
dentemente, para não ver suas re­
comendações bloqueadas pela se­
gunda vez, tal qual ocorrera no 
primeiro painel, que se negociasse 
à luz do Artigo XXVIII a compen­
sação pela retirada da concessão 
que, por duas vezes, foi "julgada" 
procedente. E preciso não esquecer 
que os procedimentos de painéis, 
dentro da sistemática de Solução de 
Controvérsias no GATT, não são 
de adjudicação, senão de conci­
liação. Assim, a Comunidade pro­
curou evitar os argumentos do pai­
nel e optou pelo citado artigo no 
seu parágrafo 4- que determina o 
pagamento de compensação por 
uma retirada de concessões tarifá­
rias, interpretando de forma livre o 
painel, que não contém conde­
nações tácitas por ser um ritual de 
conciliação. O parágrafo em 
questão determina que esta retirada 
de concessões — que ocorreu na 
prática — seja negociada — o que 
não aconteceu até agora. 

Destarte, a interpretação cor-
reta, a nosso juízo, do Artigo 
XXVIII, pelo que diz o painel, é 
que a compensação a ser oferecida 
pela CEE deve cobrir o dano cau­
sado pela existência do sistema de 
subsídio, que existiu por muitos 
anos e que representou, na prática, 
o cancelamento das concessões fei­
tas na Rodada Dillon, em 1962. O 
painel não quis dizer que a com­
pensação deveria se limitar ao dano 

decorrente da elevação hoje das ta­
rifas, mas cobrir os danos do pas­
sado. Este ponto merece uma re­
flexão por parte dos negociadores 
brasileiros. 

Se os países exportadores 
aceitarem esta compensação ofere­
cida agora pela CEE estão se con­
tentando com pouco, abrindo mão 
da compensação a que fazem jus 
pelos danos passados e legalizando 
o atual sistema de subsídios diretos 
aos produtores, que é lesivo aos 
seus interesses. Teriam que recha­
çar com veemência a proposta da 
Comunidade e reclamar o pagamen­
to de compensação pelo passado 
que, segundo os Estados Unidos, 
monta a mais de 1 bilhão de dóla­
res, só na sua parte. Até mesmo por 
uma postura negociadora, os países 
exportadores de oleaginosas deve­
riam rechaçar a proposta, pois 
acatá-la implicaria renunciar a di­
reitos e legalizar algo que esconju­
raram. Moral da estória: se aceitas­
sem esta oferta atual, tratando-a 
como fato consumado, estariam 
contrariando tudo o que reivindica­
ram e abrindo mão da legitimidade 
de seus pleitos. Estariam se contra­
dizendo. Para que, então, serviram 
os dois painéis? 

Desde o relatório do primeiro 
painel, ficou claro que as recomen­
dações não poderiam ser separadas 
e interpretadas fora do contexto dos 
resultados das investigações leva­
das a cabo pelo próprio painel. O 
segundo painel fez questão de 
acentuar este ponto dizendo: "Este 
painel notou, desde o início, que as 
conclusões acerca do primeiro pai­
nel não podem ser separadas das 
razões que concluíram pelas suas 
recomendações". 

As principais conclusões do 
segundo painel foram: a) os subsí­
dios concedidos aos produtores são 

subsídios que beneficiaram produ­
tos específicos (oleaginosas); b) os 
subsídios dentro do novo sistema 
continuam a impedir a realização 
dos benefícios que os Estados Uni­
dos esperavam auferir quando fize­
ram suas concessões em 1962; c) 
uma vez que se passaram dois anos, 
desde o primeiro painel e a CEE 
não eliminou os subsídios, não há 
razões para que as partes contratan­
tes continuem protelando outras 
ações (retaliação) para reparar os 
danos; e d) assim o painel reco­
menda que a CEE deve agir de 
forma expedita para eliminar os 
subsídios ou renegociar as con­
cessões tarifárias dentro do Artigo 
XXVIII. 

Não parecia haver outra alter­
nativa senão retomar as nego­
ciações com a CEE, pedindo inclu­
sive uma prorrogação do prazo fa­
tal de 17 de agosto para concluir as 
conversações. Não parecia possível 
que a CEE esperasse uma aceitação 
de sua proposta atual por parte dos 
países exportadores — tudo de 
forma pacífica, sem protestos; com 
renúncia às compensações a que 
têm direito. 

O Brasil dificilmente teria 
como aceitar compensações nos 
termos propostos pela CEE. Em 
primeiro lugar porque não tem ex­
portações de outros produtos tão 
concentradas em valor quanto a so­
ja. Em segundo, porque na Lista 
III, onde o Brasil fez suas con­
cessões originais à CEE na Rodada 
Dillon, as possibilidades são meno­
res ainda. Muito menos haveria 
possibilidade de se cogitar de com­
pensações setoriais, até mesmo 
porque o Brasil não tem tanto inte­
resse assim em zerar as tarifas de 
óleo de soja na CEE. 
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LEGISLAÇÃO AGRÍCOLA 

VOTO CMN Ne 186/92 

MEDIDAS DE APOIO A CAFEICULTURA NA­
CIONAL - PREÇO DE REFERÊNCIA DO CAFÉ 
- RECOMPOSIÇÃO DE DÍVIDAS E NOVOS 
CRÉDITOS (FUNDO DE DEFESA DA ECONO­
MIA CAFEEIRA-FUNCAFÉ E OUTRAS FON­
TES). 

bilidade com o fator de atualização 
dos débitos do crédito rural. 

Além de um sinalizador de 
mercado, esse preço servirá de 
parâmetro para futura concessão de 
prazo adicional para pagamento de 
dívidas, se não alcançado pelo 
mercado, bem como para o deferi­
mento de créditos destinados a es­
timular a retenção de estoques em 
poder do setor privado. 

O nível proposto é de 340 
UREF, por saca de 60 kg de café 
do tipo 6 para melhor, bebida dura, 
equivalente a aproximadamente 
US$ 73, se considerado estimati-
vamente o dólar médio do mês de 
setembro. 

Senhores Conselheiros, 

A cafeicultura nacional vem 
enfrentando uma das mais profun­
das crises de sua história, em de­
corrência, principalmente, de con­
dições adversas de preço no merca­
do externo do café. 

2. Essa situação vem produ­
zindo efeitos perversos sobre o se­
tor produtivo, comprometendo a 
qualidade e a produtividade das la­
vouras, reduzindo os níveis de em­
prego e ampliando o endividamento 
e a descapitalização do setor. 

3. As medidas aprovadas por 
este Colegiado, especialmente o 
Voto CMN ne 069/92, destinadas à 
acomodação do passivo dos cafei­
cultores, não foram suficientes para 
reverter o quadro de dificuldades, 
em face da persistência dos baixos 
níveis de preço no mercado. 

4. O diagnóstico resultante de 
inúmeras reuniões com representan­
tes da cafeicultura indica a necessi­
dade de se definirem, com urgên­
cia, ações que reflitam o reconhe­
cimento da importância de que se 
reveste a economia cafeeira para o 
País e propiciem a indispensável 
estabilidade para o soerguimento 
sustentado do setor. 

5. Com esse propósito, sub­
metemos à consideração deste Con­
selho o seguinte elenco de medidas 
de apoio à cafeicultura nacional: 

A — Definição do Preço de Re­
ferência do Café - PRC: 

Sugere-se a fixação de um 
Preço de Referência para o Café, 
em Unidade de Referência Rural e 
Agroindustrial - UREF, de modo a 
manter a sua evolução em compati-

B — Recomposição de dívidas: 

I — operações com recursos do 
FUNCAFÉ: 
a) dívidas de custeio e co­

mercialização, de produto­
res e cooperativas, refe­
rentes a safras agrícolas 
anteriores à de 1991/92: 
a. 1) repactuação para pa­

gamento em 5 (cinco) 
anos, a contar de 
31.10.93, da seguinte 
forma: 
1/4 do saldo da dívi­
da em 31.10.94; 
1/3 do saldo da dívi­
da em 31.10.95; 
1/2 do saldo da dívi­
da em 31.10.96; 
1/1 do saldo da dívi­
da em 31.10.97; 

a.2) esses vencimentos 
serão prorrogáveis 
por 1 (um) ano se, até 
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31.10.94, o preço de 
mercado não alcançar 
o Preço de Referên- Hl 
cia do Café; 

a.3) garantia: a pactuada 
nos instrumentos de 
crédito, admitindo-se 
a substituição de pe­
nhor de café por títu­
los representativos de 
sua venda, com prazo 
máximo de 60 dias; 

a.4) deverão ser mantidos 
os encargos financei- C 
ros originalmente 
pactuados; 

I -
b) dívidas de custeio e co­

mercialização, de produto­
res e cooperativas, refe­
rentes à safra agrícola 
1991/92, e dívidas de co­
mercialização, de indús- JJ 
trias e exportadores: 
b. l) o prazo de pagamen­

to deverá ser repac- IH 
tuado para 30.04.93, 
prorrogável para 
31.12.93 se, até o 
vencimento, compro­
vada a manutenção 
do estoque em pe­
nhor, o preço de 
mercado do café não 
atingir pelo menos 
80% do preço de Re­
ferência do Café; 

b.2) garantia: a pactuada 
no instrumento de 
crédito, admitindo-se 
a substituição de pe- IV 
nhor de café por títu­
los representativos de 
sua venda, com prazo 
máximo de 60 dias; 

b.3) deverão ser mantidos 
os encargos financei­
ros originalmente 
pactuados; 

c) dívidas de investimento, v 

contraídas com base no 
Voto CMN n^ 084/92: de- V I 

verão ser mantidas as con­
dições originalmente pac­
tuadas; 

II — operações com recursos do 
MCR 6-2: VH 
— deverá ser observada a 

mesma orientação estabe­
lecida para as operações 

com recursos do FUN-
CAFÉ; 

operações com recursos de 
outras fontes: 
— de acordo com a avaliação 

do agente financeiro, a seu 
critério, poderá ser dispen­
sado tratamento semelhan­
te ao acima descrito, para 
reescalonamento das dívi­
das oriundas de recursos 
de outras fontes. 

Financiamento para co­
mercialização / estocagem 
da safra agrícola 91/92: 

recursos: até Cr$ 170 bilhões, 
a serem liberados de acordo 
com as disponibilidades do 
FUNCAFÉ; 

beneficiários: produtores e 
cooperativas; 

valor financiável: 60% do 
preço de referência, para o 
café do tipo 6 para melhor, 
bebida dura. Para os demais 
cafés, o valor será de 60% 
dos preços abaixo, conforme 
o tipo: 
280 UREF: tipo 6 para me­
lhor, bebida livre de rio-zo-
na; 
250 UREF: tipo 7 para me­
lhor, bebida rio-zona; 
220 UREF: "conillon", tipo 
7 para melhor, com menos de 
10% de broca; 

prazo: 6 meses, prorrogável 
automaticamente para 
31.12.93, se, até o vencimen­
to, comprovada a manu­
tenção do estoque em pe­
nhor, o preço de mercado do 
café não atingir, pelo menos, 
80% do Preço de Referência 
do Café; 

formalização: até 31.12.92; 
garantia: penhor do café, 
admitida a substituição por 
títulos representativos de sua 
venda, com prazo máximo de 
60 (sessenta) dias; 
encargos financeiros: Taxa 
Referencial Diária (TRD), 
acrescida de taxa efetiva de 
juros de 9% a.a.; 

D — Financiamento de Custeio 
da Safra Agrícola 92/93: 

I — recursos: até o limite de Cr$ 
300 bilhões, a serem libera­
dos de acordo com as dispo­
nibilidades do FUNCAFÉ; 

II — beneficiários: produtores e 
suas cooperativas que apre­
sentem condições e se com­
prometam a utilizar tecnolo­
gia adequada a uma produti­
vidade mínima de 20 (vinte) 
sacas de café beneficiado por 

t hectare e a adotar práticas 
que propiciem a melhoria da 
qualidade do produto; 

III — valor financiável: até 100% 
do orçamento; 

rv — o vencimento inicial deverá 
ser fixado para 31.10.93, 
quando a operação poderá 
ser transformada automati­
camente em crédito de co­
mercialização, com prazo de 
mais 6 (seis) meses para res­
gate, mediante a vinculação 
do café colhido, tomando-se 
por base o valor financiável 
fixado no item C—III, retro; 

V — prazo de contratação: até 
28.02.93; 

VI — encargos financeiros: Taxa 
Referencial Diária (TRD), 
acrescida de taxa efetiva de 
juros de 9% a.a.; 

E — Financiamento para Revi­
gorante nto de Cafezais: 

I — recursos: até o limite de Cr$ 
100 bilhões, a serem libera­
dos de acordo com as dispo­
nibilidades do FUNCAFÉ; 

II — beneficiários: produtores e 
cooperativas; 

III — valor e itens financiáveis: até 
80% dos investimentos espe­
cificamente destinados à me­
lhoria dos padrões de quali­
dade e produtividade da la­
voura cafeeira, como a recu­
peração e a conservação do 
solo, podas, recepas, decotes, 
adensamento das plantas, 
conforme projeto técnico; 

IV — prazo de contratação: até 
28.02.93; 

V — prazo para reposição: até 5 

Revista de Política Agrícola - Ano I - N? 04 21 



anos, incluído 1 ano de 
carência; 

VI — encargos financeiros: Taxa 
Referencial Diária (TRD), 
acrescida de taxa efetiva de 
juros de 9% a.a.; 

F — Financiamento para Reca-
pitalização de Cooperati­
vas: 

I — recursos: até o limite de Cr$ 
42 bilhões, a serem liberados 
de acordo com as disponibili­
dades do FUNCAFÉ; 

II — modalidade: financiamento 
para integralização de cotas 
partes, observadas as normas 
contidas no MCR 5—3; 

III — prazo: 5 anos, incluídos 2 
anos de carência; 

IV — encargos financeiros: Taxa 
Referencial Diária (TRD), 
acrescida de taxa efetiva de 
juros de 9% a.a.; 

V — prazo de contratação: até 
31.12.92; 

6. Registramos, por oportuno, 
que os volumes de recursos para as 
linhas de crédito previstas no item 

anterior poderão ser ampliados em 
função da proposta orçamentária do 
FUNCAFE para 1993, ora em 
exame no âmbito do Congresso 
Nacional. 

7. Visando alinhar ações adi­
cionais com os objetivos das pre­
sentes medidas, propomos, ainda, 
que: 

a) os empréstimos aos cafei­
cultores, com recursos de 
outras fontes do crédito ru­
ral, quando facultados nas 
normas do Banco Central 
do Brasil, sejam concedi­
dos em harmonia com a 
orientação contida no pre­
sente voto, exceto quanto 
aos encargos financeiros, 
que deverão obedecer as 
regras gerais do crédito ru­
ral; 

b) seja dada preferência à 
concessão de créditos para 
o custeio de outras cultu­
ras, consideradas como 
prioritárias para os efeitos 
de exigibilidade do MCR 
6—2, aos cafeicultores que 
se dispuserem a promover 

a substituição de lavouras 
improdutivas ou com baixa 
produtividade. Nesse caso, 
a assistência creditícia po­
derá cobrir até 100% dos 
dispêndios necessários ao 
empreendimento. 

8. A Secretaria Nacional de 
Economia adotará as providências 
complementares que se fizerem ne­
cessárias, junto ao Banco do Brasil, 
para execução das medidas previs­
tas neste voto, no tocante às ope­
rações com recursos do FUN­
CAFÉ, cabenâo ao Bgnco Central 
do Brasil a divulgação das normas 
pertinentes ao sistema bancário. 
Esse é o nosso Voto. 

LUIZ ANTÓNIO 
ANDRADE GONÇALVES 

Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, 

Interino 

ANTÓNIO CABRERA 
Ministro da Agricultura e 

Reforma Agrária 

NOTA DINOR - BCB N9 680/92 

ASSUNTO: VOTO CMN N2 

186/92 - MEDIDAS DE APOIO À 
CAFEICULTURA NACIONAL -
PREÇO DE REFERÊNCIA DO 
CAFÉ - RECOMPOSIÇÃO DE 
DÍVIDAS E NOVOS CRÉDITOS 
(FUNDO DE DEFESA DA ECO­
NOMIA CAFEEIRA - FUNCAFÉ 
E OUTRAS FONTES). 

Com respeito ao Voto CMN 
n2 186/92, que trata de medidas de 
apoio à cafeicultura nacional, es­
clareço, inicialmente, que por meio 
da Resolução n2 1.941, de 

14.07.92, foram autorizadas medi­
das de apoio à cafeicultura. 
2. Considerando que as medidas 
sob exame são de maior magnitude 
e atendem mais adequadamente às 
necessidades do setor, é de se re­
vogar a mencionada Resolução n2 

1.941 e eventuais prorrogações 
formalizadas ao seu amparo devem 
ser revistas e ajustadas às con­
dições ora propostas, o que não foi 
incluído no voto sob apreciação. 
3. A revogação da Resolução n2 

1.941 impossibilitará, doravante, a 
transformação dos financiamentos 
de custeio de café da safra 

1991/92, concedidos com prazo de 
até 1 (um) ano e vencimento até 
31.12.92 em créditos de comercia­
lização. 

Estes custeios serão automati­
camente prorrogados para venci­
mento em 30.04.93, eliminando-se 
as demais condições anteriormente 
previstas. 

4. Por outro lado, novos financia­
mentos para comercialização/esto-
cagem da safra agrícola 1991/92 (i-
tem C do voto) devem ter seu ven­
cimento original pactuado para até 
30.04.93 (e não 6 meses como pro­
posto no item C—IV) para compati­
bilizá-lo com os prazos concedidos 
nas prorrogações (parágrafo 3 aci­
ma). 

Diretor de Normas e 
Organização do Sistema Financeiro 
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m APÊNDICE 

Boletim Mercosul 

APRESENTAÇÃO 

No número anterior apresentou-se uma retrospectiva histórica dos 
antecedentes Mercosul, as características gerais do Tratado de Assunção, 
uma síntese do balanço do primeiro ano e um resumo das V e VI Reu­
niões do Grupo Mercado Comum, representando o avanço até julho de 
1992. 

Este encarte propõe analisar os objetivos, as perspectivas e os avan­
ços recentes até setembro de 1992. 

Reiteramos a convocação feita no exemplar anterior no sentido de 
que a sociedade civil co-participe deste processo, enviando contribuições 
técnicas que possam subsidiar o tema. 

1 - AVANÇOS RECENTES 
DO MERCOSUL 

A necessidade de consoli­
dação do MERCOSUL produziu 
uma ampliação da consciência da 
capacidade competitiva dos diver­

sos segmentos produtores, onde o 
medo da concorrência direta foi su­
perado pela proposta conjunta de 
ampliação do mercado externo. 

O processo participativo tem 
gerado uma nova forma de articu­
lação entre o Estado e a sociedade, 

* 
com a profissionalização crescente 
de entidades de classe, na elabo­
ração de estudos e propostas com­
plementares constituindo um novo 
processo de parceria de ação e de 
interesses entre o Estado e a socie­
dade. 

O reconhecimento da existên­
cia de problemas estruturais ante­
riores ao MERCOSUL, e que se 

tornam cada vez mais agudos com a 
integração, tem provocado avanços 
à medida que induz "o pensar" nas 
formas de resolução. 

As perspectivas com a consti­
tuição do Mercado Comum se con­
substanciam na ampliação do mer­
cado interno para todos os países — 
membros nos esforços conjuntos 
para ampliação do mercado exter­
no. 

Os indicadores da balança 
comercial entre os países ilustram 
que o processo vem induzindo uma 
retomada do crescimento mediante 
uma maior utilização de capacidade 
instalada. 

Os indicadores de absorção 
de tecnologia, de modernização e 
de desregulamentação sugerem que, 
apesar dos problemas emergentes, 
esta sociedade latino-americana 
caminha na busca de um novo mo­
delo económico de desenvolvimen­
to. 

Os esforços despendidos pelo 
subgrupo 8 na realização dos Se­
minários com a iniciativa privada 
têm propiciado um envolvimento 
crescente da iniciativa privada bra­
sileira e o respectivo conhecimento 
das potencialidades e assimetrias. 
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Este processo tem gerado 
propostas organizacionais privadas 
de realização de trabalho» conjun­
tos com crescente troca de infor­
mações. 

As principais áreas de coope­
ração se localizam nos segmentos 
agrícola e industrial, nas propostas 
de padrão de qualidade, normas 
técnicas, normas de sanidade e 
análise de aspectos económicos. 

A organização* privada tem 
gerado continuamente encontros 
privados autoconvocatórios. Neste 
conjunto de eventos surgem pro­
postas de acordos setoriais. Por 
exemplo, na rizicultura existe uma 
proposta de imediata liberação co­
mercial. O setor de açúcar e álcool 
se propõe a realizar aliança política 
de não inundar o mercado argenti­
no de açúcar, desde que se inclua 
álcool anidro na gasolina. 

As comunicações privadas 
têm disseminado informações e 
propostas de estratégias externas 
comuns. 

2 - SÍNTESE DAS REU­
NIÕES RECENTES DO 
SUBGRUPO 8 

Em setembro de 1992, reali-
zou-se a IX Reunião Técnica do 
Subgrupo 8. O encarte anterior 
apresentou a síntese das oito reu­
niões anteriores. 

Este encarte se propõe a sin­
tetizar a última reunião. 

Quanto à análise, tratou-se 
dos 8 temas referentes ao Crono­
grama de medidas. As principais 
informações são a de que se deci­
diu adotar metodologia do GATT 
para levantamento e a medição de 
assimetrias de tratamento quanto à 
política agrícola. 

Com relação a agroquímicos, 
o critério argentino é de que são de 
fabricação nacional os agroquími­
cos com, no mínimo, 50% de valor 
agregado no país. Aprovou-se o 
Acordo Sanitário do GATT como 
protótipo para formulação de acor­
do sanitário. 

Relacionaram-se Reso­

luções e 5 Projetos de Resolução 
do COSAVE para adequá-los para 
aprovação no Mercosul que são: 

— Certificado Fitossanitário 
Único; 

— Adoção de Normas do 
"Codex Alimentarius" 
FAO/OMS sobre resíduo 
de defensivos; 

— Controle Conjunto e Si­
multâneo de Inspeção Fi­
tossanitária; 

— Harmonização e Coorde­
nação de Requisitos e Pro­
cedimentos para Registro 
de Agroquímicos; 

— Princípios de Quarentena 
Vegetal; 

— Regulamento de Trânsito 
Internacional; 

— Solução de Controvérsias; 
— Categoria de Produtos por 

Nível Risco Mínimo; 
— Sistema Regional de Regis­

tro. 

3 - O ESTAGIO EXECUTIVO 
DOS TRABALHOS 

Subgrupo 1 
Assuntos Comerciais 

— Regulamento sobre práticas 
desleais de comércio; 

— Restrições não tarifárias; 
— Intercâmbio de informações 

de estatísticas de comércio 
exterior; e 

— Mecanismo de consulta pa­
ra adoção de medidas an-
ti-dumping. 

Subgrupo 2 
Assuntos Aduaneiros 

— Análise das origens de fa­
lhas na utilização do 
MIC/DTA, com partici­
pação do Subgrupo 5 na di­
fusão do uso ao MIC/DTA; 

— Implantação do TIF/DTA 
pela Argentina e Uruguai; e 

— Proposta para adequar 
normas aduaneiras para fa­
cilitar equipamentos de te­
lefonia celular móvel. 

Subgrupo 3 
Normas Técnicas 

— Inexistência de consenso ao 

Regulamento Nacional e o 
"Mercosul" quanto a nor­
mas técnicas, e quanto a 
Secretaria Técnica do Co­
mité Mercosul de Normali­
zação; 

— Operacionalização e 
criação de novos Comités 
Setoriais. O Brasil coorde­
na os comités setoriais de 
eletric idade, telecomuni­
cações, bens de capital, in­
formática, papel e celulose; 

— Desenvolvimento dos tra­
balhos dos Comités: auto­
mobilístico, telecomuni­
cações, brinquedos, saúde, 
metodologia científica e in­
dustrial, Metodologia Le­
gal, Alimentos Industriali­
zados e Qualidade Indus­
trial. 

Subgrupo 4 
Política Fiscal e Monetária 

— Harmonização de normas 
que regem mercados de ca­
pitais; 

— Identificação de assimetrias 
da atividade seguradora; 

— Análise comparativa do sis­
tema financeiro, pontos 
prioritários para identifi­
cação de assimetrias; e 

— Identificação das assime­
trias quanto à promoção e 
proteção recíproca de in­
vestimentos. 

Subgrupo 5 
Transporte Terrestre 
— Rede de serviços regulares 

de transporte automotor de 
passageiros; 

— Normas técnicas para veí­
culos de transporte de pas­
sageiros; 

— Transporte de encomendas 
e correspondência; 

— Regulamento único para 
transporte internacional e 
de cargas; 

— Cargas perigosas — norma-
tização. 

Subgrupo 6 
Transporte Marítimo 
— Discussão de acordo multi­

lateral de transporte marí-
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timo; 
— Registro comum de embar-

— Transporte multimodal; e 
— Regime trabalhista para 

transporte fluvial e maríti­
mo. 

Subgrupo 7 
Política Industrial 
— Acompanhamento de Acor­

dos Setoriais; 
.— Comissão de tecnologia no 

subgrupo 7; 
— Meio ambiente; 
— Pequena e média empresa; 

e 
— Qualidade e Produtividade. 

Subgrupo 8 
Política Agrícola 
— Harmonização de política 

de reconversão — discussão 
de documento; 

— Harmonização de política 
tecnológica — discussão; 

— Harmonização de política 
agrícola; e 

— Acordo setorial de arroz — 
discussão de documento. 

Subgrupo 9 
Energia 
— Sugestão: transferir desen­

volvimento tecnológico pa­
ra o subgrupo 7; 

— Frequência elétrica — reco­
mendações ao GMC para 
que o SGT-3 - Normas 
Técnicas, submeta ao 
SGT-9 as propostas; e 

— Meio ambiente. 

Subgrupo 10 
Coordenações Políticas Ma­
croeconómicas 

— Tarifa externa comum — 
sugestão de nível tarifário 
propostas; 

— Indicadores Macroeconó­
micos; e 

— Harmonização tributária 

Subgrupo 11 
Relações Trabalhistas 
— Constituição de comissões 

genéricas; 

— Relações individuais do 
trabalho; 

— Relações coletivas do tra­
balho; 

— Emprego; 
— Saúde e segurança no tra­

balho; 
— Seguridade social; 
— Setores específicos; e 
— Princípios. 

4 - O CUMPRIMENTO 
DO CRONOGRAMA 
DE LAS LENAS 

4.1 — Barreiras não Ta­
rifárias 

O processo de inte­
gração entre economias se caracte­
riza pela decisão política governa­
mental e pela redução parcial ou to­
tal de barreiras tarifárias e não ta­
rifárias que limitam o comércio 
recíproco. 

O estágio pretendido pelo 
Mercosul, que é de Mercado Co­
mum, implica união aduaneira, alí-
quotas alfandegárias zero no 
comércio dentro da comunidade e 
tarifa externa comum. Pressupõe-se 
a livre mobilidade de fatores de 
produção, através das fronteiras 
dos países-membros. 

Neste período de transição, é 
necessário um mínimo de harmoni­
zação das políticas fiscal, monetá­
ria e cambial entre os membros da 
comunidade. 

Nesta fase, a questão crucial é 
a eliminação e ou harmonização 
das barreiras comerciais tanto entre 
si, quanto em relação ao resto do 
mundo. 

A partir de 1980, aumentam 
as barreiras não tarifárias entre paí­
ses. Além da valoração aduaneira 
artificial, normas fitossanitárias por 
parte dos países desenvolvidos im­
pedem a entrada de produtos agro-
pecuários dos países em desenvol­
vimento. 

No processo de eliminação e 
ou redução/harmonização de bar­
reiras não tarifárias entre países do 
Mercosul, o maior entrave decorre 
dos diferentes estágios de desen­
volvimento em que se encontram 
suas economias. 

Essas listagens de Leis, De­
cretos e Resoluções que formam a 
história económica desses países 
estão sendo trocadas e serão objeto 
de análise. 

Durante a última reunião do 
quadripartite realizada entre 7 e 11 
em Montevideu — acordou-se que 
seria trocada uma listagem de todas 
as restrições ou medidas que impe­
dem a livre circulação de produtos 
agropecuários até 30/09/92, com o 
objetivo de estabelecer um Crono­
grama para pontos que possam ser 
eliminados e ou harmonizados, 
sendo agrupadtíS da seguinte forma: 

1. Importações proibidas; 
2. Controles e restrições quantita­

tivas; 
3. Permissões prévias e autori­

zações especiais; 
4. Controle de Preços, preços mí­

nimos e de referência; 
5. Exigências quanto à similar 

nacional; 
6. Discriminação tributária inter­

na sobre produtos importados; 
7. Procedimentos aduaneiros es­

peciais restritivos; 
8. Normas de embalagem e rotu-

lação; 
9. Normas de padronização e 

identidade; 
10. Normas técnicas e de qualida­

de; 
11. Saúde Pública; 
12. Sanidade Animal; 
13. Sanidade Vegetal; 
14. Material nuclear; 
15. Armamentos explosivos; 
16. Proteção do meio ambiente; 
17. Taxas, emolumentos sobre im­

portações; 
18. Regimes especiais: Indústria 

automotriz; 
19. Exigência de bandeira nacio­
nal; 
20. Demoras de mercadorias em 

trânsito; e 
21. Outras não classificadas. 

Os itens 15 e 18 são de res­
ponsabilidade do subgrupo 1 e 7 — 
Assuntos Comerciais e Política In­
dustrial e Tecnológica. 

Pela decisão do Grupo Mer­
cado Comum em Las Lenas (23 a 
25/06/93), o cronograma terá a se­
guinte rigidez: 

Até 30/11/92 as listagens 
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serão consolidadas e avaliadas. Até 
30/03/93 será elaborada uma pro­
posta para sua eliminação e ou 
harmonização. 

O encaminhamento ao grupo 
Mercado Comum para sua conside­
ração e instrumentação ocorrerá até 
30 de abril de 1993. 

5 - L I S T A P O S I T I V A D E 
PRINCÍPIOS A T I V O S D E 
A G R O Q U Í M I C O S E 
A G R O B I O L Ó G I C O 

• Inse t i c idas /Acar ic idas 
Azeite mineral 

Acefato 

Bacillus Thuringiensis 
Cipermetrina 
Deltametrina 
D D V P 
Endosulfan 
Azufre 

Fósforo de Alumínio 
Monocrotofos 

Permetrina 

Triclorform 

• Herbic idas 
Alaclor 
Ame trina 
Atrafina 
Bentazon 
Diuron 

2.4—D Amina 
Glifosato 
Imazaquim 
Molinate 
Paraguat 
Propanil 
Simazina 
Trifluralina 

• Fung ic idas 
Azeite Mineral 
Carbendazim 
Oxicloruro de Cobre 
Oxido Cuproso 
Mancozeb 
Sulfato de Coftre 
Thiran 

AÇÕES DE POLITICA 

AGRÍCOLA 

Celso Matsuda(1) 

de Planejamento Estratégico, com a participa­
ção de todos os técnicos da Secretaria. 

Assim, foram estabelecidos a missão 
(2), os objetivos de curto, médio e longo prazos 
e os respectivos planos de ação, levando em 
conta as atribuições da SNPA em função, prin­
cipalmente, da Lei Agrícola, da Portaria 477, 
do Plano Plurianual, do Projeto de Reconstru­
ção Nacional, do Programa Brasileiro de Qua­
lidade e Produtividade e das reivindicações 
dos produtores rurais, através de seus órgãos 
de classe. 

Relaciona-se, a seguir, as principais 
ações desenvolvidas pela Secretaria Nacional 
de Politica Agrícola, 

Este Relatório, elaborado sob enfoque 
do Planejamento Estratégico, resume as prin­
cipais Ações de Política Agrícola concebidas e 
praticadas pela Secretaria Nacional de Politica 
Agrícola - SNPA, no período de junho de 1991 
a setembro de 1992. 

Registre-se, inicialmente, que quando 
se estabeleceu o consenso de que era neces­
sário dotar o Ministério da Agricultura e Refor­
ma Agrária de um embasamento de formulação 
de políticas setoriais - diga-se, a criação desta 
Secretaria que facultasse ao Ministério o exer­
cício pleno das funções a ele atribuídas pela 
Lei Agrfcola e reclamadas pelo setor- simulta­

neamente se impôs, como corolário natural, 
que este novo órgão fosse estruturado de forma 
não só a estar em permanente sintonia com os 
pleitos de melhoria da produtividade e qualida­
de do complexo de agribusiness brasileiro, 
mas também a estar apto a responder às suas 
próprias necessidades de eficiência e eficácia 
preconizadas pela reforma administrativa pro­
posta pelo Plano de Reconstrução Nacional, 
com vistas à modernidade. 

A partir da "Proposta de Ação Gerencial 
para o Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária", resultante do Encontro de dirigentes 
do Ministério, realizou-se o primeiro exercício 

I - PLANOS DE SAFRAS 

Assinala-se, inicialmente, a participa­
ção efetiva da Secretaria na formulação e no 
acompanhamento da implementação das me­
didas que possibilitaram a obtenção de uma 
safra de aproximadamente 70 milhões de to­
neladas no ano agrfcola 91/92, dentre as quais 
destacam-se: 

- oferta de Crédito Rural adequada e 
tempestiva; 

- estabelecimento dos Valores Básicos 
de Custeio-VBCs - com base nos 
orçamentos efetivos das lavouras; 

(1) Secretário Nacional de Política Agrícola. 
(2) A missão da Secretaria Nacional de Política Agrfcola é a de formular, coordenar e avaliar diretrizes e instrumentos de Política Agrícola, com 

objetividade, criatividade e inovação. 
As ações da SNPA são dirigidas aos agentes do agribusiness, objetivando o estímulo e apoio à produção, com ênfase na elevação dos padrões 
de produtividade e qualidade, à modernização da comercialização e à prestação de assessoria ao Ministro e ao Conselho Nacional de Política 
Agrícola - CNPA, em benefício da sociedade. 

26 Revista de Política Agrícola - Ano I - N- 04 



- atualizaçao mensal dos Preços Míni­
mos pela Taxa Referencial de Juros -
TR, compatibilizacja com os emprés­
timos concedidos; 

- regulamentação da Equivalência em 
Produtos, assegurada aos pequenos 
produtores através de Decreto que 
regulamentou o art. 49 da Lei 8.174; 

- integração das operações de Custeio 
e Comercialização; 

- estabelecimento fie normas para a 
comercialização da produção, com 
ênfase para a garantia de EGF/COV 
a pequenos produtores e a normati-
zação do EGF Especial; 

- fixação de regras estáveis para a li­
beração dos Estoques Públicos. 

As medidas adotadas na safra 1991/92 
objetivaram recuperar a produção agrícola para 
níveis compatíveis com o abastecimento interno 
e com o volume histórico exportado. Após duas 
safras frustradas, com uma redução do volume 
de grãos da ordem de 13 milhões de toneladas 
em relação à safra 88/89 que atingiu o recorde 
de 72 milhões de toneladas, estas medidas 
contribuíram decisivamente para voltar ao pa­
tamar dos 70 milhões de toneladas de grãos 
nesta última safra. 

Assim, o abastecimento e as exporta­
ções para o ano estão garantidos, tendo contri­
buído inclusive para a não aceleração do pro­
cesso inflacionário. A renda agrícola líquida 
também deu sinais de recuperação, indicando 
crescimento do PIB setorial. Presume-se que 
os efeitos da safra sobre a alimentação das po­
pulações mais pobres sejam positivos, já que 
os preços desses produtos mantiveram-se em 
níveis razoáveis. 

Para o próximo Plano de Safra 92/93, 
objetivando o aumento dos índices de produti­
vidade das lavouras e a obtenção de um volu­
me de produção que se situe em tomo de 71 
milhões de toneladas, o Governo dará conti­
nuidade a algumas das medidas implantadas 
na safra anterior, reformulará ou lançará novas 
medidas, as quais apontam-se a seguir. 

- vinculação do plantio ao Zoneamento 
Macroagroecológico elaborado pela' 
EMBRAPA, que identificou 92 Zonas 
Agroecológicas para o país e esta­
beleceu quatro classes de aptidões: 
preservação, extrativismo, pecuária e 
lavoura; 

- estabelecimento de sistemas de pro­
dução em três categorias: atual, me­
lhorado e potencial; 

- atualizaçao mensal dos VBCs pela 
UREF-Unidade de Referência Rural 
e Agroindustrial, índice recentemente 
instituído pelo Banco Central para 
esta finalidade; 

- reformulação da classificação de pro­
dutores (em mini, pequenos e demais 
produtores), para efeito de concessão 
de crédito rural, com base nas ren­

das médias históricas anuais por eles 
auferidas, expressas em UREF's; um 
tratamento diferenciado a produtores 
de leite, aves, suínos e hortaliças, 
mediante um rebate médio de 50% da 
renda bruta auferida pelos demais 
produtores; 

- estabelecimento de esquema de de­
sembolso em UREF, para o Crédito 
Rural e Agroindustrial; 

- fixação de encargos financeiros das 
operações de Crédito Rural em TRD 
+ juros de 6% a.a. para miniprodu-
tores; TRD + 9% a.a. para pequenos 
produtores e TRD + 12,5% a.a. para 
os demais produtores; 

- prorrogação do EGF de milho e algo­
dão, para exportação, com dilatação 
do prazo de vencimento para 240 
dias; e 

- crédito rotativo para irrigantes. 
As medidas propostas recentemente 

para a safra 1992/93 procuram consolidar e 
ampliar as já adotadas na safra anterior. O ob-
jetivo principal pode ser resumido como a esta­
bilização da safra de grãos ao nfvel de 70 mi­
lhões de toneladas, mas com forte componente 
para a melhoria da qualidade dos produtos e 
de sua produtividade. A política agrícola pro­
curará consolidar a diretriz básica de que o 
setor se oriente para uma economia de merca­
do aberto, sem controles de preços e sem res­
trições para importar e exportar. 

Como consequência, estão sendo for­
talecidos mecanismos como os mercados físi­
cos e de futuros, a privatização da classifica­
ção, a atualizaçao da lei de armazenagem para 
permitir maior participação da iniciativa priva­
da, prémio de liquidação para estimular a for­
mação de estoques nas mãos da iniciativa pri­
vada e programas de incentivo à exportação. 
Além disso, estão sendo mantidas gestões 
junto ao CONFAZ para a redução do ICMS so­
bre a comercialização de produtos agrícolas 
e junto ao Congresso Nacional para a moder­
nização dos portos. 

II - RECURSOS PARA INVESTIMENTO 
NA AGRICULTURA 

Para poder se atingir a produção de 71 
milhões de toneladas de grãos na Safra 92/93 
e de 80/100 milhões nos próximos anos, será 
necessário ocorrer simultaneamente o aumento 
da produtividade das lavouras e a expansão da 
fronteira agrícola. 

Para que isso possa ocorrer é impres­
cindível a retomada das aplicações em crédito 
de investimentos, principalmente os destinados 
à correção da acidez e fertilidade do solo, re­
forma, substituição e ampliação do parque de 
máquinas agrícolas, conservação do solo, irri­
gação e drenagem, armazenamento ao nfvel 
de propriedade rural e de instalação ou am­
pliação de agroindústrias. 

Dentre as ações já tomadas pelo Go­
verno neste mister, destacam-se: 

- destinação de recursos para finan­
ciamento da aquisição, transporte e 
aplicação de calcário, através do 
Banco do Brasil; 

- os recursos dos fundos constitucio­
nais, aplicados através do BNB, BA-
SA e Banco do Brasil, respectiva­
mente; 

- o FINAME Rural, que prevê a aplica­
ção de US$ 500 milhões, através do 
sistema BNDES, para financiamento 
da aquisição de máquinas e equipa­
mentos, e construção de armazéns ao 
nfvel de fazenda; 

- o financiamento do complexo agroin­
dustrial, através do sistema BNDES, 
que prevê aplicação de cerca de US$ 
2 bilhões, nos próximos quatro anos; 

- o financiamento de investimentos no 
corredor de exportação norte, através 
do Banco do Brasil, com recursos ini­
ciais de CrS 200 bilhões. 

Ressalte-se ainda, por oportuno, que, 
visando a participação de recursos privados 
internos e externos para financiamento de in­
vestimentos na área da produção, o Governo 
enviou ao Congresso Nacional Anteprojeto de 
Lei que autoriza a constituição de Fundos Ru­
rais de Investimentos. 

Ill - MERCOSUL 

A constituição do Mercado Comum — 
MERCOSUL prevê a criação de uma zona de 
livre-comércio, com união aduaneira a partir de 
31/12/94. 

A complexidade dos problemas ineren­
tes ao processo de integração tem exigido o 
desenvolvimento de trabalhos técnicos, de in­
tegração interinstitucional, segundo um novo 
modelo de relações entre o Estado e a Socie­
dade, mais descentralizado e participativo, 
principalmente dos setores privados. 

A filosofia do trabalho se apoia na ado-
ção de metodologia mais abrangente para a 
realização de estudos técnicos que se traduz 
na análise do complexo agroindustrial, suas 
respectivas cadeias produtivas e de produtos. 

A constituição de blocos económicos 
mediante complementariedade, cooperação e 
expansão de escalas produtivas induz a um 
novo modelo de relações intra-setoriais, em­
presariais e inter-setoriais, onde a competitivi­
dade, a qualidade e produtividade são ele-
mentos-chave na configuração do novo espaço 
económico. 

Até o momento, foram realizadas nove 
reuniões internacionais de negociações com a 
contribuição de representantes das Secretarias 
de Agricultura e oito seminários quadripartfles, 
estes últimos com a crescente participação do 
Setor Privado. Este Setor tem tido conheci­
mento das potencialidades e assimetrias, com 
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trocas mútuas de informações, que têm contri­
buído para a organização de trabalhos con­
juntos entre os pafees, e para disseminação de 
informação para transferência de tecnologia. 

Cada um dos seminários quadripartites 
é precedido de reuniões preparatórias em di­
versos Estados, com participação de setores 
privados e representantes das Secretarias Es­
taduais de Agricultura. 

O cronograma definido em Las Lenas 
objetiva propostas para: 

- Harmonização, Reestruturação e Re­
conversão de Atividades Agropecuá­
rias e Agroindustriais" 

- Harmonização de Política Tecnológi­
ca; 

- Harmonização de Polfiica Agrfcola; 
- Diagnóstico de Competitividade Se­

torial; 
- Barreiras à Livre Circulação de Pro­

dutos; 
- Incorporação de Pequenos e Médios 

Produtores ao Processo de Integra­
ção; 

- Sustentabilidade de Recursos Natu­
rais e Proteção Ambiental; 

- Registro de Agroquímicos. 
A evolução desses trabalhos tem identi­

ficado as oportunidades e as ameaças para 
a integração que dependem, fundamental­
mente, das assimetrias macroeconómicas, tri­
butárias, cambiais e do segmento de adminis­
tração e regulamentação dos serviços internos, 
tais como: infra-estrutura, modernização e 
desregulamentação. 

A superação dos ajustes necessários 
reorientará significativamente a competitividade 
estrutural. 

IV - OUTRAS MEDIDAS DE POLÍTICA 
AGRÍCOLA 

A seguir estão relacionadas outras me­
didas de Política Agrícola de curto, médio e 
longo prazos, que foram implementadas re­
centemente pelo Governo ou o serão em futuro 
próximo: 

a) rebaixamento das tarifas alfandegá­
rias, tanto sobre insumos quanto so­
bre produtos agrícolas; 

b) maior realismo da política cambial de 
modo a incentivar as exportações; 

c) eliminação de todas as restrições 
quantitativas às exportações e às im­
portações; 

d) estabelecimento de legislação contra 
a concorrência desleal de produtos 
importados, quando subsidiados na 
origem; 

e) redução de carga tributária na agri­
cultura; 

f) modernização da legislação dos ser­
viços de armazenagem e de classifi­
cação para tornar possível a negocia­
ção nos mercados financeiros de títu­
los lastreados em produtos (Warrant); 

g) privatização do trigo, antes monopó­
lio do Governo; 

h) reformulação do PROAGRO; 
0 regulamentação da Tributação Com­

pensatória; 
j) programa de doação e distribuição de 

gesso agrfcola, em convénio com o 
grupo PETROFÉRTIU 

I) sistema de leilões de hortigranjeiros; 
m) redução de tarifa de energia elétrica 

utilizada na irrigação; 

n) programa de apoio sustentado para a 
agricultura; 

o) programa de redução de perdas na 
agricultura; 

p) programa da terra - normas unifica­
das para operações de crédito com 
recursos do PROCERA e dos Fun­
dos Constitucionais. 

V - CONSELHO MONETÁRIO NACIO­
NAL 

A Secretaria Nacional de Politica Agrf­
cola tem atuado no assessoramento do Senhor 
Ministro da Agricultura e Reforma Agrária, nas 
reuniões do Conselho Monetário Nacional. 

Tem também participado na elaboração 
de votos e encaminhamento dos mesmos aos 
membros do Colegiado, assim como analisado 
e emitido pareceres sobre votos oriundos de 
outros Ministérios. 

VI - CONSELHO NACIONAL DE POLÍ­
TICA AGRÍCOLA 

Cabe à Secretaria Nacional de Política 
Agrícola assistir técnica e administrativamente 
o Conselho Nacional de Política Agrícola -
CNPA. 

De acordo com os recursos humanos e 
materiais disponíveis, a Secretaria tem procu­
rado apoiar o trabalho da Secretaria Executiva 
e das Câmaras Setoriais instaladas por ato do 
Senhor Ministro da Agricultura, quais sejam: 
Algodão, Produtos Fitossanitários, Corretivos e 
Fertilizantes, Comércio Exterior, Mamona, Bo-
videoeultura de corte, Leite, Café, Trigo, Pesca 
e Aquacultura, Fruticultura, Dendê, Cevada e 
do Malte, Mandioca, Avicultura, Milho e Sorgo, 

• Arroz, Feijão, Assentamentos Rurais, Máqui­
nas e Equipamentos Agrícolas, Suinocultura, 
Sementes e Mudas, Cana-de-Açúcar, Interse-
torial de Promoção da Qualidade e Produtivi­
dade na Agricultura, Batata, MERCOSUL, Vi­
nhos e Outros Derivados da Uva, Caju, Meio 
Ambiente e Heveicultura. 

Vale registrar que grande parte dessas 
Câmaras Setoriais tiveram seus atos homolo-
gatórios aprovados recentemente. 

VII - PARTICIPAÇÃO EM COMIS­
SÕES. GRUPOS. COMITÉS E 
OUTROS 

Registre-se a participação de técnicos 
da SNPA nos seguintes Grupos/Comissões: 

01 - Grupo de Trabalho do Café, criado pela 
Portaria Ministerial N9 074, de 09/07/91, 
do Senhor Ministro da Agricultura e Re­
forma Agrária, com finalidade de esta­
belecer para o café: 

I - diretrizes de pesquisa, experimen­
tação e assistência técnica; 

II - diretrizes de qualidade, padroniza­
ção, classificação e fiscalização; 

III - diretrizes de avaliação, previsão e 
acompanhamento das lavouras e 
das safras; 

IV - proposta de organização institucio­
nal, no âmbito do Ministério, para 
planejar, executar e coordenar o 
programa de apoio ao desenvolvi­
mento da cafeicultara. 

Trabalho concluído, com apresentação 
de uma série de recomendações, muitas 
das quais já foram ou estão sendo im­
plantadas. 

02 - Comissão criada pela Portaria Intermi­
nisterial N9 649, de 10/07/91, com obje-
tivo de propor medidas para aperfeiçoar 
a comercialização de produtos agrícolas. 
Produto final: Apresentado trabalho con­
clusivo com uma série de propostas, 
muitas das quais já foram implementa­
das. 

03 - Comissão criada pela Portaria Intermi­
nisterial N9 651, de 10/02/91, com obje-
tivo de propor medidas para reformar os 
sistemas de armazenagem de produtos 
agrícolas. Trabalho concluído. 

04 - Comissão criada pela Portaria Intermi­
nisterial N9 652, de 10/07/91, para pro­
por medidas que viabilizem os mercados 
futuros de produtos agrícolas. Trabalho 
concluído, com a apresentação de pro­
posições. 

05 - Comissão criada pela Portaria Intermi­
nisterial N9 653, de 10/07/91, para pro­
por a reformulação da Classificação de 
Produtos Agrícolas. Produto final: Pro-
jeto de Lei de Classificação de Produtos 
Agrícolas, encaminhado ao Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re­
pública, através da Mensagem N9 022, 
de 15/01/92. 

06 - Comissão criada pela Portaria Intermi­
nisterial N9 656, de 10/07/91, com o 
objetivo de revisar as normas de crédito 
cooperativo. Trabalho concluído, com a 
apresentação de sugestões. 

07 - Grupo de Trabalho Interministerial para 
estudo de Problemas na Transamazôni-
ca, criado em 29/09/91 pela SDR/PR 
com o objetivo de analisar toda a situa­
ção atinente aos assentamentos das 
margens da Rodovia Transamazônica e 
recomendar a adoção das medidas mais 
adequadas e exequíveis. Trabalho con-

28 Revista de Política Agrícola - Ano I - N° 04 



dufdo. Medidas propostas já executadas 
ou em execução. 

08 - Comissão criada peta Portaria Intermi­
nisterial N? 131, de 04/10/91, com o 
objetivo de propor medidas voltadas à 
redução da carga tributária sobre o com­
plexo agropecuário. Trabalho concluído, 
com sugestões apresentadas e encami­
nhadas aos órgãos competentes. 

09 - Comissão Interministerial do Cacau, 
criada pela Portaria Nç 1.064, de 
06/11/91, tendo por objetivo a análise e 
avaliação de propostas de estimulo à di­
versificação de atividades nas regiões 
cacaueiras e a sugestão de medidas, 
bem como de fontes de recursos e de­
mais instrumentos para a melhoria do nf-
vel de renda e emprego, naquelas 
áreas. Trabalho concluído, com a apre­
sentação de propostas, muitas já imple­
mentadas. 

10 - Comissão Técnica criada pela Portaria 
N? 63, de 18/03/92, do Senhor Ministro 
da Agricultura e Reforma Agrária, com o 
objetivo de coordenar a distribuição de 
gesso agrícola doado pelo grupo da Pe-
trobrás Fertilizantes S.A. - PETRO-
FÉRTIL a produtores rurais. Situação: 
em andamento. 

11 - Comissão Interministerial Para o Desen­
volvimento da Agroindústria no Centro-
Oeste, criada pela Portaria N9 56, de 
11/03/92. Trabalho concluído, com a 
apresentação de propostas. 

12 - Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentado da Agricultura, instituído pela 
Portaria Interministerial Ng 242, de 
20/03/92, assim como o Comité Intermi­
nisterial de Operacionalização e Acom­
panhamento do Programa. Em anda­
mento. 

13 - Comissão interministerial, de caráter 
permanente, criada pela Portaria Inter­
ministerial N9 243, de 20/03/92, com o 
objetivo de priorizar o direcionamento 
dos recursos do orçamento das Opera­
ções Oficiais de Crédito (OOC) destina­
dos ao Setor RuraL Em andamento. 

14 - Câmara Técnica criada pela Portaria In­
terministerial Ne 2, de 26/03/92, para 
propor recomendações acerca de im­
plantação de Corredores de Transpor­
tes, com ênfase à exportação, para es­
coamento da produção agrícola das re­
giões do Cerrado do Brasil Central. Em 
andamento. 

15 - Comissão para o Desenvolvimento dos 
Mercados Agrícolas, de caráter perma­
nente, criada pelo Decreto de 06 de abril 
de 1992, do Senhor Presidente da Re­
pública, destinada a examinar, propor e 

acompanhar a implementação de medi­
das com vistas ao incremento das ope­
rações realizadas nos mercados físicos e 
de futuros de produtos agropecuários. 
Em andamento. 

16 - Subgrupo de Trabalho de Reforma 
Agrária, criado pela Portaria Interminis­
terial N» 136, de 29/05/92, com a finali­
dade de promover a articulação com os 
governos estaduais e municipais. Em 
andamento. 

17 - Subgrupo de Trabalho da Reforma 
Agrária, criado pela Portaria Interminis­
terial/Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária N9 137, de 24/06/92, com a fina­
lidade de articular meios de provimento 
de implantação, implementação e ma­
nutenção de infra-estrutura social. Em 
andamento. 

18 - Subgrupo de Trabalho da Reforma 
Agrária, criado pela Portaria Interminis­
terial/Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento N9 137, de 01/06/92, 
com a finalidade de articular meios de 
provimentos de implantação, imple­
mentação e manutenção de infra-estru­
tura económica em projetos de assenta­
mento e colonização. Em andamento. 

19 - Comissão de Crédito Rural Específico 
para Irrigantes e Piscicultores, criada 
através de decreto do Senhor Presidente 
da República, de 30/06/92. Em forma­
ção. 

20 - Subcomitê de Qualidade e Produtivida­
de do Subprograma Setorial de Agricul­
tura - SUBQP, do Programa Brasileiro 
de Qualidade e Produtividade - PBQP, 
criado pela Portaria N9 13, de 17/08/92, 
do Senhor Secretário Nacional de Políti­
ca Agrícola. 

21 - Grupos de Trabalho, organizados ao ní­
vel da Secretaria de Assuntos Estratégi­
cos da Presidência da República: 
- Desenvolvimento da Agroindústria; 
- Movimentação de Safra; 
- Terminais Intermodais Rodo-Hidro-

Ferro viários; 
- Terminais Portuários; 
- Legislação de Armazenagem; e 
- Custos e Tarifas. 
Obs.: Todos estão em andamento. 

VIII - ACORDOS COM ORGANISMOS 
INTERNACIONAIS 

A Secretaria Nacional de Politica Agrí­
cola tem mantido contatos com vários organis­
mos internacionais, como BIRD, BID, FAO, 
UCA, GTZ e outros, objetivando negociar re­
cursos que possibilitem a execução de Projetos 
que levem ao aprimoramento das atividades 
por ela desenvolvidos e/ou beneficiem os pro­
dutores rurais. 

A seguir, os principais projetos que es­
tão em execução, negociados ou em negocia­
ções: 

1) PRODECER - em execução; 
2) Projeto "CAPPA" - FAO: em nego­

ciação; 
3) Projeto 2.000 (Comissão 2727): em 

negociação; 
4) Comissão2727-BIRD. 

- Previsão de Safra (Valor de US$ 
300 mil): em negociação; 

- Rede Terra (Valor US$ 240 mil): 
em negociação; 

- MERCOSUL e outros Projetos em 
negociação; 

5) Convénio com a Hungria: em nego­
ciação; ^ 

6) Acordo Brasil-França (Valor US$ 150 
mil): já está negociado. 

Destaca-se ainda o acordo feito com o 
UCA, para elaboração do documento "Brasil -
Agenda Estratégica para o Setor Agropecuá­
rio", com o objetivo de contribuir com o Gover­
no e, particularmente, com o Ministério da Agri­
cultura e Reforma Agrária, na revisão das prio­
ridades e diretrizes de Politica Agropecuária 
com vistas a melhor enfrentar o desafio do de­
senvolvimento económico na atual década. 

IX - MEDIDAS PARA APRIMORAR AS 
AÇÕES DO MINISTÉRIO, ATRA­
VÉS DA SECRETARIA NACIONAL 
DE POLÍTICA AGRfcOLA 

Além do sistema de acompanhamento e 
controle do Planejamento Estratégico, a Se­
cretaria vem desenvolvendo uma série de Pro-
gramas/Projetos com vistas a exercer a função 
de órgão setorial do Sistema de Planejamento 
Federal, e aprimorar suas ações principal­
mente nas 1reas de planejamento agrícola, 
mercado agrícola, previsão de safras, seguro 
agrícola e desenvolvimento rural. 

Principais projetos em implantação/de­
senvolvimento: 

- Metodologia do Plano de Safras; 
- Operações de Monitoramento de Sa­

fra; 
- Estimativa anual de Safra, do plantio 

à colheita, a partir do tratamento 
computadorizado de fotos dos satéli­
tes NORA E LANDSAT, em colabora­
ção com CMI; 

- Sistematização de Dados de Exporta­
ção e Importação de produtos de ori­
gem vegetal/animal; 

- Acompanhamento de Informações 
Gerenciais; 

- Levantamento de todos os Informes 
de Conjuntura Agrícola existentes no 
país; 

- Construção de um índice de Preços 
de Atacado, ao nível federal/estadual; 

- Sistema de Informações Agrícolas -
Rede Terra, 

- Preço Mínimo x Preço de Mercado -
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Análise; 
- Instituir o Sistema Nacional de Pla­

nejamento Agrícola, com,a participa­
ção dos Estados. 

X - RELACIONAMENTO INTERINSTI­
TUCIONAL 

Um dos aspectos mais importantes de­
senvolvido pela Secretaria é o seu relaciona­
mento interinstitucional. Este fato vem da na­
tureza dos próprios trabalhos por ela consigna­
dos. 

Na formulação das Políticas Agrícolas e 
de Abastecimento é constante a participação, 
além dos técnicos da própria Secretaria, de 
técnicos da CONAB, da EMBRAPA, do Banco 
do Brasil, BACEN e da Secretaria Nacional da 
Economia, dentre outros órgãos. 

As politicas tecnológicas têm importante 
participação da Secretaria Nacional de Irriga­
ção e da EMBRAPA. 

A Secretaria Nacional de Defesa Agro­
pecuária sempre participa com a SNPA nos as­
pectos das polfticas referentes ao seu campo 
de atuação. 

Tem sido sempre norma a discussáo 
das ações da Secretaria com os setores priva­
dos, no âmbito do CNPA, e de outras formas. 

São, também, constantes as trocas de 
informações com o setor. A necessidade de 
transparência das ações da Secretaria é que 
traz a constante busca desse interrelaciona­
mento. 

XH - SISTEMA NACIONAL DE INFOR­
MAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
AGRÍCOLA - SNIDA 

É competência da Coordenação de In­
formação e Documentação Agrfcola - CID, su­
bordinada à SNPA, gerir o Sistema Nacional de 
Informação e Documentação Agrfcola - SNIDA, 
cujas finalidades básicas são: 

- coletar as informações documentais 
sobre agricultura produzida no pafs; 

- organizar a Memória Agrfcola Nacio­
nal - AGROBASE; 

- criar e manter atualizadas bases de 
dados contendo informações de in­
teresse para o setor; 

- criar serviços de disseminação da in­
formação. 

Assim sendo, por meio de Bases de 
Dados em computador e com apoio de um 
acervo bibliográfico de mais de 200 mil docu­
mentos, a CID tem a possibilidade de fofnecer 
diversos tipos de serviços e informações aos 
usuários do próprio Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária, de todo o país e do exterior. 

Apresentamos a seguir os principais 
serviços que a CID vem prestando aos peus 
usuários; \ 

- Serviço de Busca Bibliográfica na Ba­
se de Dados Agrfcola Nacionak-
AGROBASE (150 mil referências); \ 

- Serviço de Busca Bibliográfica ei 
Base de Dados Internacionais. Slste' 

ma AGRIS/FAO e Dados da Bibliote­
ca de Agricultura dos Estados Unidos. 
(Ambos dispõem de .^djniltiõfls_de 
referências bibliográficas de publica­
ções produzidãTem mais de 100 paí­
ses). — • 

- Serviço de Informação e Documenta­
ção sobre Legislação Agrícola - SE-
DILA. Busca e alimentação de legis-
tação de interesse para a agrope­
cuária, através do PRODASEN, do 
Senado Federal; 

- Serviço de Busca de Recursos Hu­
manos Especializados; 

- Fornecimento de Informações sobre 
Tecnologias Apropriadas. Atua atra­
vés da Base de Dados sobre Tecno­
logias Apropriadas ao Meio Rural -
BDTA (acervo de cerca de 1.700 tec­
nologias); 

- Serviço de Comutação Bibliográfica 
(fornece cópias xerox de documentos 
localizados no próprio acervo ou no 
acervo de outras bibliotecas ao nível 
nacional e internacional); 

- Serviço TELERURAL - Este serviço 
tem por finalidade o contato com a 
CID, aos usuários localizados em ou­
tras Unidades da Federação princi­
palmente aos produtores rurais, para 
a solicitação de informações práticas 
e conjunturais; 

- Serviço de Alimentação das Bases de 
Dados. Alimenta os Serviços AGRO­
BASE e AGRIS/FAO sendo a CID 
o único Centro de enlace ao nível na­
cional responsável pela alimentação 

/ deste último sistema. 
A CID, com o apoio de recursos finan­

ceiros e humanos poderá prestar uma gama de 
outros serviços, tais como: serviços de micro­
filmagem, de Editoração Eletrônica de News-
letter, de Reeõ*ição de Publicações, de Vídeos 
Educativos Agrícolas etc 

XII - SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
AGRÍCOLAS - PROJETO REDE 
TERRA 

No contexto da reestruturação da eco­
nomia promovida pelo Governo, onde à agri­
cultura é reservado o papel de promover a al­
teração na sua estrutura, privilegiando o pro­
cesso de vertjcalização produtiva e a elevação 
da produtividade e da competitividade, ao Mi­
nistério da Agricultura e Reforma Agrária cabe, 
como uma de suas tarefas principais, garantir o 
melhor funcionamento dos mercados, definindo 
regras claras de atuação que estabeleçam um 
ambiente favorável às decisões de produzir e 
investir. 

O Sistema de Informações Agrícolas 
terá papel fundamental neste contexto, servin­
do de suporte ao planejamento, como também 
para criar no Ministério da Agricultura e Refor­
ma Agrária, uma estrutura própria de geração, 

captação, processamento e divulgação de in­
formações sobre o setor agrfcola. 

Além disso, subsidiará a Secretaria Na­
cional de Politica Agrfcola na formulação de 
Planos, Programas e Projetos relativos ao se­
tor. 

Este Sistema de Informação está estru­
turado em três Subsistemas, a saber 

a) Subsistema de Informações Estrutu­
rais do Setor Agrfcola; 

b) Subsistema de Informações Conjun­
turais do Setor Agrfcola; 

c) Subsistema de Acompanhamento 
das Ações do Ministério. 

Vale registrar, por oportuno, que o Sub­
sistema de Informações Estruturais do Setor 
Agrícola será financiado pelc^Banco Mundial, 
através do Projeto 2727, possibilitando a inte­
gração do Projeto de Informática da 
SNE/MEFP, denominado SIGGMA - Sistema 
de Informações de Gestão Governamental do 
Mercado Agrícola, com o Projeto Rede Terra 
do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

O Subsistema de Informações Conjun­
turais do Setor Agrícola, que está sendo de­
senvolvido com a finalidade precípua de aten­
der aos preceitos da Lei Agrícola, depende 
para sua implantação da assinatura de Convé­
nio que o Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária, através da Secretaria Nacional de Po­
lítica Agrícola, fará com o Instituto Interamerica-
no de Cooperação para a Agricultura - UCA. 

O Subsistema de Acompanhamento das 
Ações do Ministério contém as informações que 
caracterizam as ações que estão sendo desen­
volvidas pelos órgãos da administração direta e 
indireta do Ministério e já se encontra em fase 
de execução. 

XIII - PROGRAMA DE GARANTIA DA 
ATIVIDADE AGROPECUÁRIA -
PROAGRO 

Registre-se, inicialmente, que o 
PROAGRO foi instituído pela Lei n9 5.969, de 
11/12/73, devidamente alterada pelas Leis n9 

6.685, de 03/09/79 e n9 8.171 (Lei Agrfcola), 
de 17/01/91, respectivamente, e pelo Decreto 
n9 175, de 10/07/91. 

O PROAGRO é administrado pelo Ban­
co Central do Brasil, que igualmente gerência o 
Fundo de recursos originários do pagamento 
das taxas de adicionais pelos produtores e re­
cebidas pelos Agentes Financeiros. 

Pelo Decreto n9 99.364, de 03/07/90, 
do Sr. Presidente da República, foi mantida no 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária a 
Comissão Especial de Recursos - CER, com a 
finalidade de julgar, em única instância, os re­
cursos relativos à apuração de prejuízos e res­
pectivas indenizações, no âmbito do Programa 
de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO. 

Cabe-lhe, igualmente, promover e/ou 
solicitar dos Agentes do PROAGRO, informes 
indispensáveis ao julgamento dos recursos, 
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baixar normas complementares de julgamento 
e manter relacionamento com os órgãos envol­
vidos no financiamento e aplicação do Progra­
ma de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO. 

Atualmente a Comissão Especial de 
Recursos - CER tem uma Turma Especial de 
julgamento em Brasília, e seis Turmas de jul­
gamento regionais, sendo três em Brasília e as 
demais em Porto Alegre-RS, Curitiba-PR e 
São Paulo-SP, respectivamente. 

A Coordenação de Assuntos do 
PROAGRO está hoje subordinada à Secretaria 
Nacional de Política Agrícola - SNPA. 

Assinale-se, ainda, que foi criado o 
Comité Permanente de Avaliação do PROA­
GRO, presidido pelo Secretário Nacional de 
Política Agrícola do Ministério, e conta com re­
presentantes do MEFP, Banco Central, Banco 
do Brasil, CNA, CONTAG e OCB. 

XIV - ACORDO GERAL SOBRE CO­
MÉRCIO E TARIFAS - GATT 

Em 1986 teve início a atual Rodada de 
Negociações Multilaterais no âmbito do GATT, 
tendo por objetivo alcançar um sistema de co­
mércio mundial mais aberto, transparente e 
não discriminatório conforme expresso na de­
claração de princípios de Punta dei Este. 

Essas negociações estão sendo reali­
zadas através de 14 Grupos Negociadores 
criados pelo GATT especialmente para tratar 
de temas específicos, como a questão do co­
mércio de serviços, de produtos tropicais, agri­
cultura, produtos derivados de recursos natu­
rais, serviços, tarifas e outros. 

A Secretaria assessora, em assuntos 
relacionados ao setor agropecuário, as dele­
gações brasileiras que negociam junto a este 
organismo, tanto em questões multilaterais co­
mo bilaterais. 

Destaca-se a proposta de Acordo Agrí­
cola, denominada Acordo Dunkel, que prevê a 
criação de um Conselho de Agricultura, bem 
como a adoção de medidas nas áreas de aces­
so a mercado, apoio interno e subsídio às ex­
portações, além de medidas especiais de sal­
vaguarda com tratamento diferenciado para 
países em desenvolvimento e harmonização de 
medidas sanitárias. 

O Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária é favorável ao Acordo Agrícola, já ten­
do sido encaminhada à Missão Permanente do 
Brasil em Genebra a lista brasileira de oferta de 
concessões na área agrícola. 

XV - SALA DA SAFRA 

Instalou-se, ao nível da Secretaria Na­
cional de Política Agrícola, uma sala de moni-
toramento de operação de safra, já conhecida 
como "sala de safra", que poderá esclarecer 
os produtores sobre o conjunto de medidas 
adotadas pelo Governo para a atual e futura 
safra 92/93, através do telefone (061) 
800-2525, gratuitamente. 

XVI - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nestas duas últimas safras, a Secretaria 
Nacional de Política Agrícola vem implemen­
tando um elenco de propostas com o objetivo 
de direcionar o setor rumo a uma economia de 
mercado aberto, em que a produção e seus 
preços são determinados pelas próprias forças 

do mercado tanto interno como externo. O Go­
verno limitará sua atuação ao processo regu-
latório e de apoio a subsetores desprotegidos. 
A iniciativa privada terá mais responsabilidade 
e campo de atuação, tanto na produção como 
na comercialização de produtos agrícolas. 

A própria politica agrícola governa­
mental está sendo concebida cada vez mais 
dentro do enfoque do Complexo Agroindustrial, 
conforme a própria Lei Agrícola o define. As­
sim, estão progressivamente considerados o 
subsetor de insumos, a produção agrícola pro­
priamente dita, a estocagem, a comercializa­
ção, o processamento e a distribuição de pro­
dutos in natura ou acabados. Assim, estarão 
contemplados não só processos estanques, 
mas todas as partes das diferentes cadeias 
produtivas de uma forma interrelacionada. 

Deve-se ressaltar ainda neste processo 
de concepção e execução desta nova política 
agrícola a participação ativa de outros órgãos 
do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, 
como as Secretarias Nacionais de Defesa 
Agropecuária e de Irrigação, a CONAB, EM-
BRAPA, CODEVASF, INCRA, DNOCS, além 
do Conselho Nacional de Política Agrícola. 

Por fim, cabe destacar o elevado nível 
de profissionalismo dos técnicos e do pessoal 
administrativo que tem servido com dedicação 
à Secretaria Nacional de Política Agrícola. O 
amor à causa pública venceu barreiras, dificul­
dades e permitiu o serviço à sociedade brasi­
leira na forma da concepção de uma política 
agrícola ativa e moderna, contribuindo, ainda 
que modestamente, para a elevação da produ­
ção e produtividade agrícola. Os funcionários 
da Secretaria prestaram um bom serviço à agri­
cultura brasileira. 
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PONTO DE VISTA 

COOPERATIVISMO: UMA ALAVANCA 
PARA A RETOMADA 

DO DESENVOLVIMENTO 

WILSON THIESEN 
Presidente da OCB 

Uma das missões mais im­
portantes do governo brasileiro na 
área da agricultura consiste no 
apoio ao fortalecimento do sistema 
cooperativista de produção. E den­
tro dele que se encontra o homem 
do campo e o produtor rural mais 
ativo, mais sensível aos estímulos 
das mudanças na economia. E nele, 
também, que se viabiliza a ativida-
de do mini e do pequeno produtor, 
pela conjugação de seus interesses 
numa escala suficiente para adqui­
rir insumos em condições mais fa­
voráveis, obter assistência técnica, 
créditos bancários, armazenagem e 
tornar possível maior agregação de 
valor à sua produção através do 
beneficiamento e processamento 
industrial. E, ainda, o cooperati­
vismo a via mais curta e direta para 
que o nosso agricultor atinja o mer­
cado internacional e se beneficie da 
inserção do Brasil no MERCOSUL 
e da abertura crescente das relações 
comerciais com o resto do mundo. 
São os produtores associados em 
cooperativas que, pelo seu elevado 
grau de organização, podem reagir 

com mais rapidez e objetividade às 
necessidades da retomada do cres­
cimento que é o desejo de toda a 
Nação. E todos nós sabemos que as 
carências da população brasileira 
são imensas. Dentre elas, a mais 
básica de todas é a alimentação. 

Com a crise dos anos 80, a 
assistência governamental à agri­
cultura reduziu-se enormemente. 
Pesquisa, extensão rural e créditos 
para investimentos foram os itens 
mais prejudicados e com maiores 
repercussões negativas sobre a ca­
pacidade de futura expansão do 
setor. 

Foram reduzidas, também, as 
linhas de crédito de curto e médio 
prazo para o custeio e comerciali­
zação. Algumas vezes, em mo­
mentos cruciais do processo produ­
tivo já em movimento. 

Todo esse processo de enco­
lhimento da ação pública no setor 
agrícola acabou por transferir para 
o sistema cooperativista grande 
parte das necessidades do produtor 
anteriormente atendidas pelos ór­
gãos governamentais. 

O sistema respondeu como 
pôde, assumindo novos papéis na 
pesquisa aplicada, na orientação 
técnica dos associados e na intro­
dução de criativos mecanismos fi­
nanceiros (equivalência-produto) 
para viabilizar os investimentos in­
dispensáveis. Modernizou-se e 
aprimorou a sua gestão administra­
tiva e operacional, principalmente 
através da profissionalização cres­
cente de seus quadros. Mas também 
sofreu perdas e retrocessos, princi­
palmente quando o governo anteci­
pou políticas que não pôde poste­
riormente cumprir. 

Hoje, temos a certeza de que 
o cooperativismo pode contribuir 
ainda mais efetivamente para a re­
tomada do crescimento económico, 
através da expansão ordenada da 
produção de alimentos, do seu pro­
cessamento agroindustrial e da sua 
comercialização. E preciso, porém, 
que o governo mantenha uma polí­
tica agrícola consequente, adminis­
trando com coerência os instru­
mentos de política sob sua gestão. 
E preciso, também, eliminar algu-
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mas discriminações injustificadas 
que têm limitado a atuação coope­
rativista. 

Uma dessas restrições, relati­
vamente recente, é a diferenciação 
das taxas de juros nos empréstimos 
a cooperativas de acordo com o 
porte económico dos seus associa­
dos. Deve ficar claro que, filosófi­
ca e juridicamente, as cooperativas 
não são associações de capitais, 
mas sim de pessoas. Sua viabiliza­
ção nasce da junção de esforços e 
de interesses dessas pessoas, que se 
intensificam muito mais pelas ca­

racterísticas dos produtos e do es­
paço geográfico (localização). A 
discriminação das condições de 
crédito entre os participantes de 
uma cooperativa contraria o espí­
rito do cooperativismo e só cria di­
ficuldades para a unidade de pro­
pósitos que a justifica. 

Outro ponto importante é a 
continuidade no apoio à criação de 
um banco cooperativista, removen­
do as restrições de ordem normati­
va hoje existentes. As organizações 
de crédito cooperativo têm dado 
mostras de capacidade gerencial em 

suas atividades. Muitas delas liga­
das às cooperativas de produção e 
comercialização agrícolas. Estão, 
possivelmente, habilitadas a assu­
mir atividades mais abrangentes e 
de maior alcance dentro do sistema 
financeiro nacional. Não faltam 
exemplos, no exterior, para de­
monstrar que há espaços para tal e 
para provar que o cooperativismo 
de crédito deve ser no setor privado 
o maior suporte financeiro para os 
sistemas de produção organizados 
cooperativamente. 
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